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CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Contrato Emergencial de Prestação de Serviços nº 223/2023 
Processo Administrativo nº 2612410/2023 
Dispensa de Licitação n.º 41 / 2023 
ID (CIDADES): 2023.077E0600006.09.0001 
 

CONTRATO EMERGENCIAL QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE VITÓRIA E A 
EMPRESA CASTRO & ROCHA LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA, por intermédio da SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E 
INFRAESTRUTURA URBANA, órgão de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº 
27.142.058/0017-93, com sede à Rua Vitorio Nunes da Motta, nº 220, Enseada do Suá, CEP: 29.050-
915, nesta Capital, representada legalmente pelo SECRETÁRIO DE TRANSPORTES, TRÂNSITO  E 
INFRAESTRUTURA URBANA, Sr. ALEX MARIANO, CPF n.º 007.369.237-99, adiante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa CASTRO & ROCHA LTDA, CNPJ nº 32.185.141/0001-12, 
estabelecida à Rodovia BR-101, 199, Letra A, Parque do Sol, KM 7.2, Emaús, Parnamirim/RN, CEP: 
59.149-070, tendo por seu representante legal, o Sr. ALLAN EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA, CPF 
nº  009.932.534-90, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato 
Emergencial de Prestação de Serviços, nos termos do art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021, e da Dispensa 
de Licitação n.º 41 / 2023, oriundo do Processo Administrativo nº 2612410/2023, que passa a fazer 
parte deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial 
apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela 
estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação emergencial de empresa de engenharia especializada em manutenção da 

iluminação pública, para prestação de serviços de gestão plena do sistema de iluminação pública do 

município de Vitória, compreendendo a infraestrutura Urbana elétrica das áreas públicas e de 

manutenção de todo o ativo de iluminação pública municipal. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR GLOBAL 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 7.979.898,93 (sete milhões, novecentos e 

setenta e nove mil, oitocentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos). 

2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, impostos, 

seguros, licenças e outros relacionados ao serviço, bem como garantia, quando for o caso. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. Fica estabelecido a forma de execução indireta, sob o regime Empreitada por Preço Unitário, 

nos termos do art. 46, da Lei 14.133/2022.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência deste contrato fica estimado em no máximo 1 (um) ano, contado a partir de 

assinatura, e a execução a partir da ordem de serviço, vedadas a prorrogação do respectivo contrato 

e a recontratação de empresa para nova contratação emergencial (Art. 75, Inciso VIII, da Lei 

14.133/2021). 

4.1.1. O contrato será rescindido logo após a resolução do impedimento jurídico que paralisou 

a contratação regular feita a partir do PE 110/2022 ou da conclusão de novo processo licitatório 

para nova contratação dos correspondentes serviços. 

4.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 

4.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial 

do Município de Vitória (art. 52 da Lei Orgânica). 

4.4. O proponente vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato, 

no prazo de 01 (um) dia útil a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de referência. 

4.5.  Se esta não aceitar ou não retirar o instrumento contratual no prazo estabelecido, a 

Administração poderá convocar na ordem de classificação, as empresas remanescentes, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a 

contratação, independentemente das sanções administrativas previstas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para a contratação dos serviços decorrentes da presente contratação correrão à 

conta da seguinte dotação: 23.01.15.451.0013.2.0075, Ação: Cidade Iluminada, Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.05 – Serviços técnicos profissionais e Fontes: 1.751.0000.0000, 2.751.0000.0000, 

1.500.0000.0000 e 2.500.0000.0000. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O proponente vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato, 

no prazo de 01 (um) dia útil a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Termo de Referência. 
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6.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 

seja aceito pela Administração.  

6.3. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pela proponente vencedora. 

6.4. Caso nenhuma das empresas aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste Contrato, 

poderá: 

I. Convocar as empresas remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

II. Celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas empresas remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.5. A execução do objeto ocorrerá em remessa MENSAL. 

6.6. O início da execução dos serviços será assim que for assinada a ordem de serviço. 

6.7. O prazo de execução dos serviços será de no máximo 1 (um) ano, contado da data da ordem de 

serviço, vedadas a prorrogação do respectivo contrato e a recontratação de empresa para nova 

contratação emergencial (Art. 75, Inciso VIII, da Lei 14.133/2021). 

6.8. Os serviços serão executados conforme item 02 do Anexo I deste Contrato. 

6.9. A medição, liquidação, pagamento e recebimento dos serviços ocorrerão conforme Cláusula 

Oitava deste Contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A Gestão desta contratação será realizada pelo Servidor Everaldo Denadai, matrícula: 438456, 

Gerente de Serviços de Infraestrutura Urbana, telefone (27) 3382-6443, e a Fiscalização será 

realizada pelo Servidor Marconi Pereira Fardin, matrícula: 603031, Engenheiro Eletricista, telefone 

(27) 3382-6443, ou por outro servidor designado, por meio de Ato de Designação do Secretário da 

Pasta requisitante. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento deverá ser solicitado pela CONTRATADA por meio de Protocolo Virtual do 

Município de Vitória (protocolo.vitoria.es.gov.br) acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal e trabalhista. 

8.2. A regularidade será comprovada por, no mínimo, os seguintes documentos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

IV. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, relativa 

aos tributos mobiliários inerentes às atividades comerciais (ISS/ISQN e outros); 

V. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS; 

VI. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

VII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Vitória. 

VIII. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado do Espírito Santo 

IX. Guia e Comprovante de Pagamento PIS com a competência do mês anterior ao mês de prestação 

dos serviços medidos. 

X. Guia e Comprovante de Pagamento COFINS com a competência do mês anterior ao mês de 

prestação dos serviços medidos. 

XI. Guia e Comprovante de Pagamento GPS/DARF (INSS). 

a. DARF e Comprovante de Pagamento. 

b. Relatório da Declaração Completa DCTFWeb. 

c. Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais 

Previdenciários DCTFWeb. 

Obs: quando a competência for de dezembro, a informação do 13° deverá estar incluída. 

XII. Guia e Comprovante de Pagamento FGTS com a competência do mês anterior ao mês de 

prestação dos serviços medidos. 

XIII. Relatórios com a competência anterior à da medição. 

a. Folha de Pagamento analítica com profissionais à disposição deste contrato. 
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b. Folha de Ponto (controle de horas) dos profissionais à disposição deste contrato. 

c. SEFIP com nomes dos profissionais relacionados na Folha de Pagamento dos 

profissionais à disposição deste contrato. Gerar o relatório com o CNPJ do Contrato e 

Tomador-Obra: PMV. 

d. Comprovante de Conectividade Social do CNPJ do Contrato. 

e. Relatório “Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência 

Social e outras entidades e fundos da FPAS” do CNPJ do Contrato. 

f. “Relatório Analítico da GRF”. Gerar o relatório com o CNPJ do Contrato e Tomador-

Obra: PMV (este relatório não tem do 13º). 

g. Relatório “Resumo do Fechamento Empresa – FGTS”. Gerar o relatório com o CNPJ 

do Contrato e Tomador-Obra: PMV (este relatório não tem do 13º). 

h. Declaração de contabilidade regular, com data atualizada, assinada pelo contador e 

sóciogerente. 

Obs: quando a competência for de dezembro, a informação do 13° deverá estar incluída. 

XIV. Comprovação de regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia do Espírito Santo 

(Certidão de Registro e Quitação – CRQ – Pessoa Jurídica) da empresa contratada, dentro do prazo de 

validade. 

XV. Comprovação de regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia do Espírito Santo 

(Certidão de Registro e Quitação – CRQ – Pessoa Física) do engenheiro representante da empresa 

naquela obra/serviço, dentro do prazo de validade. 

XVI. Comprovação de registro e quitação das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica 

(ART). 

8.3. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 

(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 

rescisão contratual. 

8.4. As medições serão mensais, feita pelos fiscais do contrato, e compreendendo os serviços 

prestados e materiais utilizados no período entre o primeiro dia do mês e o último dia do mês. Só 

será permitido períodos diferentes na primeira e na última medição, devido a data de assinatura do 

contrato e da emissão da ordem de início dos serviços que poderá não ocorrer no primeiro dia do 

mês e neste, e somente neste caso a primeira medição será do início do contrato até o último dia do 

mês, o mesmo se repetirá ao final do contrato, última medição, que será do primeiro dia do mês ao 

final do contrato. 

8.5. Os serviços prestados serão avaliados quanto ao prazo de atendimento, qualidade e veracidade 

das informações prestadas e aplicado o fator de desempenho. Para realizar estas avaliações a 

fiscalização fará uso combinado do sistema de gerenciamento de iluminação pública e vistorias em 
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campo, programadas ou não, para acompanhar os trabalhos da empresa. Qualquer irregularidade 

não justificada ensejará na aplicação de penalidade a CONTRATADA.  

8.6. A liquidação da despesa será realizada no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da emissão 

da Nota Fiscal. 

8.7. O pagamento será efetuado no prazo de até 07 (sete) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

8.8. Para cálculo do valor da medição dos serviços será observado o fator de desempenho que é 

apurado de diferente forma para cada tipo de serviço de acordo com o desempenho das atividades 

conforme descrito a seguir: 

8.8.1. GESTÃO E CADASTRAMENTO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

I. O serviço de gerenciamento terá seu Fator de Desempenho (FDG) avaliado de acordo com o 

indicie de pontos apagados não relatados. Durante o mês a fiscalização realizará inspeção em uma 

amostra (A) de no mínimo 4% (quatro por cento) do sistema de iluminação, quanto a pontos 

apagados durante a noite e acessos durante o dia. Para obtenção do índice será somada todas as 

inspeções (diurnas e noturnas). O número de falhas não relatadas (FNR) encontrado será utilizado no 

cálculo do FDG da seguinte forma: 

FDG = (A-FNR)/A; 

II. Caso a falha já tenha sido relatada pela contratada no momento da vistoria, a mesma será 

relacionada como ponto em operação.  

III. O valor a ser pago a empresa pelo o serviço de gerenciamento será o produto das quantidades de 

pontos gerenciados, pelo valor do serviço proposto pela empresa e, pelo Fator de Desempenho de 

Gerenciamento, FDG, encontrado ou seja: 

VG = R$ x NP x FDG 

VG – Valor a ser pago pelo gerenciamento da iluminação pública de Vitória; 

R$ - Valor ofertado pela empresa contratada para prestação do serviço de gerenciamento; 

NP – Número de pontos de iluminação pública existente em Vitória; 

FDG – Fator de desempenho do serviço de gerenciamento. 

IV. O cadastramento completo inicial deverá ser concluído até a quinta medição do contrato. Pontos 

medidos após a quinta medição terão desconto, por mal desempenho, de 5% por mês no valor 

medido não isentando a empresas das penalidades previstas no contrato.  Novos pontos instalados 

terão prazo máximo de 10 dias para cadastramento após o início do funcionamento, após este 

período será aplicado o mesmo desconto por mal desempenho estabelecido acima. 

8.8.2. RECUPERAÇÃO DE FALHA DE CAUSA INTERNA 

I. O Fator de Desempenho do serviço de correção de falhas de causas internas (FMI) será avaliado 

de acordo com número de OFs em atraso. Será realizado levantamento, através do sistema de 
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gerenciamento, do número de OFs abertas no (NOF) e o número de OF em atraso, atendidas ou não 

(NOFA). Estes valores serão utilizados no cálculo do FMI da seguinte forma:  

FMI = (NOF-NOFA)/NOF; 

II. O valor a ser pago a empresa pelo serviço de manutenção de falhas de causas internas será o 

produto da quantidade de pontos gerenciados, pelo valor do serviço proposto pela empresa e, pelo 

Fator de Desempenho do serviço de manutenção de falhas de causas internas, FMI, encontrado. 

VCI = R$ x NP x FMI 

VCI – Valor a ser pago pelo serviço de recuperação de falhas de causas internas; 

R$ - Valor ofertado pela empresa contratada para prestação do serviço de recuperação de falhas de 

causas internas; 

NP - Número de pontos de iluminação pública existente em Vitória; 

FMI - Fator de Desempenho do serviço de manutenção de falhas de causas internas. 

8.8.3. RECUPERAÇÃO DE FALHAS DE CAUSAS EXTERNAS, ATENDIMENTO A EVENTOS E MELHORIAS. 

I. O Fator de Desempenho do serviço de manutenção de falhas de causas externas (FME) será 

avaliado de acordo com número de SSs em atraso. Será realizado levantamento, através do sistema 

de gerenciamento, do número de SSs abertas no mês (NSS) e o percentual de SSs, fechadas ou não, 

em atraso (NSSA). O percentual de SSs em atraso será descontado do pagamento do Serviço de 

manutenção de falhas de causas externas, tendo seu fator calculado da seguinte forma:  

FME = (NSS-NSSA)/NSS; 

II. Fator de desempenho do serviço de manutenção de falhas de causas externas entre 100% e 95% 

será tolerável, desde que não verificado em mais de três meses seguidos, se isso ocorrer, a partir do 

quarto mês será aplicado o índice de desconto na medição do item recuperação de falhas por causas 

externas e melhorias, conforme definido abaixo. 

III. Fator de desempenho do serviço de manutenção de falhas de causas externas entre 95% e 90% 

será aplicado desconto no valor da medição conforme definido abaixo: 

VCE = R$ x FME 

VCE – Valor a ser pago pelo serviço de recuperação de falhas de causas externas; 

R$ - Valor apurado na prestação dos serviços de recuperação de falhas de causas externas; 

FME - Fator de Desempenho do serviço de manutenção de falhas de causas externas 

IV. Fator de desempenho de qualquer serviço inferior a 90% ensejará aplicação de penalidade à 

contratada conforme previsto no item 16 além do desconto na medição conforme fórmulas acima.  

8.9. Após análise da documentação apresentada e apuração do valor a ser pago, a CONTRATANTE 

emitirá Boletim de Medição com a Apuração do valor medido e solicitará a emissão da nota fiscal. 
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8.10. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida da emissão do boletim de medição pela 

fiscalização. 

8.11. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) 

SER EMITIDA(S), COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, 

CONSTANTES NO ORDEM DE SERVIÇO. 

8.12. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em 

conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a 

contratação; número do contrato; número da Ordem de Serviço; e dados bancários, com indicação 

do banco, agência e conta. 

8.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

8.14. Ao final do contrato, o objeto será recebido provisoriamente no prazo de até 10 (dez) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.  

8.15. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelos serviços, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

8.16. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em duas vias de igual teor 

e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

8.17. A CONTRATADA fica obrigada, quando for o caso, a reparar, a corrigir, a remover, a 

reconstruir ou a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução ou materiais empregados, cabendo a 

CONTRATANTE não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

pendências apontada no Termo de Recebimento Provisório. 

8.18. O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 15 (quinze) dias após a lavratura do 

Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

8.19. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência ou na proposta da Contratada, devendo ser 

corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pela Contratante, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

8.20. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
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das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor. 

8.21. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 

requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Vitória, por 

conta do estabelecido neste Termo de Referência; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

8.22. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

8.23. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 

bancária ou de terceiros. 

8.24. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 

forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui assumidas, 

facultando o exercício do contraditório. 

8.25. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser atualizado monetariamente entre 

o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

Onde: 

VM = Valor da multa financeira; 

VP = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; 

I = IPCA-IBGE; 

N = Número de dias em atraso. 

8.26. Deverão ser observadas as disposições do Acórdão PGM nº 006/2006. 

 

CLÁUSULA NONA  – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. DA CONTRATADA 

9.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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9.1.2. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

9.1.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida neste 

Termo de Referência, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

9.1.8. No primeiro dia útil de cada mês encaminhar a fiscalização a relação de todos os funcionários 

que estarão atuando durante o mês, nas equipes, a disposição da contratante. Caso ocorra alguma 

alteração durante o mês em curso a contratada imediatamente comunicará a contratante o ocorrido. 

9.1.9. Informar o nome e a formação acadêmica dos encarregados que estarão atuando no contrato 

e caso ocorra a necessidade de substituição comunicar imediatamente à fiscalização, tanto se for 

temporária ou definitiva. 

9.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento; 

9.1.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros; 

9.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

9.1.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado; 
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9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação; 

9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

9.1.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

9.1.22. Permitir a inspeção de suas instalações, equipes e equipamentos, por parte da 

CONTRATANTE, sem o que a CONTRATANTE não emitirá a Ordem de Serviço. 

9.1.23. Responsabilizar-se pelo correto procedimento de manuseio (retirada/coleta), 

acondicionamento, transporte, armazenagem e destinação/disposição final de todo o material, 

devendo, às suas expensas, segurá-los contra todos os riscos. 

9.1.24. Deverá a contratada executar as suas atividades respeitando a legislação ambiental vigente, 

realizando a devida destinação final dos materiais contaminantes, de acordo com a resolução 

CONAMA 237/97 e art. 225 da CRFB/88. 

9.1.25. Testar todos os materiais retirados do parque, devolvendo a CONTRATADA os não 

contaminantes e dando aos contaminantes a destinação/disposição final adequada, de acordo com a 

NBR 10.004/2004. 

9.1.26. Retirar, triar e limpar os materiais fornecidos pela CONTRATANTE e armazenado em suas 

dependências, sem custo adicional, bem como, acondicionar corretamente em local designado pela 

fiscalização, os materiais retirados do sistema de iluminação pública, zelando pela limpeza e 

organização deste ambiente. 
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9.1.27. Entregar a SETRAN/GSI, nos prazos determinados, os documentos necessários a medição dos 

serviços executados, assim como BO's que comprovem as ocorrências de furtos, vandalismos ou 

acidentes; 

9.1.28.  Apresentar à SETRAN/GSI, antes do início de suas atividades e quando houver qualquer 

alteração no quadro de funcionários, relação do pessoal que irá prestar os serviços objeto da 

presente contratação; 

9.1.29.   Responsabilizar-se isoladamente pelo transporte de pessoas na execução do 

contrato, inclusive passagens aéreas, hospedagem e diárias, quando o profissional necessário, bem 

como de outros benefícios previstos na legislação; 

9.1.30. Permitir que a SETRAN/GSI fiscalize, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, 

ficando assegurado à SETRAN/GSI, o direito de aceitá-los ou não; 

9.1.31. Disponibilizar, quando solicitado, em todos os veículos utilizados pela empresa, em 

atendimento a este contrato, adesivo com os dizeres: “A SERVIÇO DA PREFEITURA DE VITÓRIA” e 

logomarca do município conforme padrão fornecido pela CONTRATANTE. Disponibilizar sistema de 

rastreio dos veículos por GPS e sistema informatizado de livre acesso à fiscalização. Todos os veículos 

à disposição do contrato deverão ter no máximo 10 anos de uso. 

9.1.32. No início de cada turno de trabalho comunicar onde cada equipe estará atuando; 

9.1.33. Caso a fiscalização constate que alguma equipe não está completa será feito o registro, 

solicitado esclarecimento a empresa, e caso não aceito pela fiscalização a empresa será notificada. 

Na terceira notificação pelo mesmo motivo será aplicada uma glosa na medição do mês da terceira 

notificação, conforme previsto no item sanções administrativas do contrato 

9.2. DA CONTRATANTE 

9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.2.5. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
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9.2.6. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.2.7. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.2.8. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à 

função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.2.9. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

9.2.10. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 

9.2.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.2.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A Contratada que infringir as normas constantes deste Termo de Referência ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração.  

II. Multas nos seguintes casos e percentuais:  

a) Multa de Mora: Por atraso injustificado na execução dos serviços contemplados na Ordem de 

Serviços (OS) em até 05 (cinco) dias: 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da parcela descumprida; 

b) Multa Compensatória: Por atraso injustificado na execução dos serviços contemplados na Ordem 

de Serviços (OS) superior a 15 (quinze) dias: 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial;  

c) Multa Compensatória: Por recusa injustificada do adjudicatário em aceitar ou assinar a Ordem de 

Serviços (OS) e/ou Contrato, injustificadamente, uma vez que caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida: 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato; 

d) Multa Compensatória: Por entregar em desconformidade, injustificadamente, o objeto 

contemplado na Ordem de Serviços (OS): 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, com 

possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial; 
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e) Multa Compensatória: Por deixar de manter as condições de habilitação durante toda a vigência 

contrato: 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento 

da Nota de Empenho Total ou Parcial;  

f) Multa Compensatória: Por inexecução parcial, injustificada, da Ordem de Serviços (OS): 1% (um 

por cento) sobre o valor total do contrato; 

g) Multa Compensatória: Por inexecução total injustificada da Ordem de Serviços (OS). 

Caracterizada pelo atraso na execução dos serviços de 15 (quinze) dias: 5% (cinco por cento), sobre o 

valor total do contrato, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho Total ou Parcial. 

h) Multa Compensatória: Por deixar de encaminhar a fiscalização, no primeiro dia útil de cada mês, 

a relação de todos os funcionários que estarão atuando, durante o mês, nas equipes a disposição da 

contratante, uma vez que caracteriza descumprimento de obrigação assumida: 3% (três por cento) 

sobre o valor total da medição do mês. 

i) Multa Compensatória: Por deixar de comunicar a fiscalização a alteração de funcionários nas 

equipes a disposição da contratante, uma vez que caracteriza descumprimento de obrigação 

assumida: 1% (um por cento) sobre o valor total da medição do mês, por cada vez que a 

comunicação não for feita, limitando-se a 10 % (dez por cento) no mês. 

j) Multa Compensatória: Por deixar de comunicar, no início de cada turno de trabalho, o local onde 

cada equipe estará atuando, uma vez que caracteriza descumprimento de obrigação assumida: 1% 

(três por cento) sobre o valor total da medição do mês, por cada vez que a comunicação não for 

feita, limitando-se a 10 % (dez por cento) no mês. 

k) Multa Compensatória: Por deixar de apresentar equipe(es) completa(s) para a realização da 

atividade, uma vez que caracteriza descumprimento de obrigação assumida: após a terceira 

constatação e não sendo aceita a justificativa apresentada pela contratada será aplicado 1% (um por 

cento) sobre o valor total da medição do mês, e a partir daí toda vez que a fiscalização constatar a 

ausência de funcionário nas equipes será aplicado 1% (um por cento) sobre o valor total da medição, 

limitando-se a 10 % (dez por cento) no mês. 

l) Multa Compensatória: Por deixar de comunicar os nomes dos encarregados no início do contrato 

ou quando da substituição, uma vez que caracteriza descumprimento de obrigação assumida: 1% 

(três por cento) sobre o valor total da medição do mês, por cada vez que a comunicação não for 

feita, limitando-se a 10 % (dez por cento) no mês. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Vitória: 

a) Dar causa à inexecução parcial da Ordem de Serviços e/ou do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: até 02 (dois) anos; 

b) Dar causa à inexecução total da Ordem de Serviços e/ou do contrato, caracterizada pelo atraso na 

execução dos serviços de 30 (trinta) dias: até 03 (três) anos; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame: até 02 (dois) anos; 
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d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: até 

03 (três) anos; 

e) Não celebrar o contrato/instrumento congênere ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: até 03 (três) anos; 

f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado, superior a 10 

(dez) dias: até 03 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos seguintes casos:  

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a contratação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; e, 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

1.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

1.2. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 16.522/2015. 

10.2. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

10.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

10.5. As multas compensatórias serão aplicadas diretamente pela fiscalização do contrato quando 

da elaboração da medição mensal do contrato. Caso a contratada deseje reverter a multa aplicada 

deverá inaugurar processo administrativo com encaminhamento ao gestor do contrato que avaliará 

os termos apresentados e encaminhará ao secretário da pasta para decisão final. Caso o processo 

não seja feito no mês subsequente a medição, não haverá mais a possibilidade administrativa para 
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interpor o questionamento. Se o Secretário da pasta aceitar o recurso, a multa será desconsiderada e 

os valores serão restituídos na medição do mês seguinte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 

total contratado. 

11.2. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. 

11.3. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar 

se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 

objeto.  

11.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

11.5. Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas. 

11.6. A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento: 

11.7. Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que subcontratação, 

acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que serão 

subcontratadas; 

11.8. Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação; 

11.9. Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado entre a 

contratada e subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo administrativo. 

11.10. Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente autorizadas pela 

CONTRATANTE. A subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto neste Termo de 

Referência, constituirá motivo para a rescisão unilateral do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

12.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, os 

acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA 

13.1. A Contratada fica obrigada a apresentar garantia contratual, em valor correspondente a 5% do 

valor do contrato, em uma das seguintes modalidades: 
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I.  Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

13.2. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 15 (quinze) 

dias uteis após a assinatura do contrato.  

13.3. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 

CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

13.4. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora; 

13.5. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas. 

13.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 

13.7. Em se tratando de fiança bancária, títulos da dívida pública ou seguro-garantia, o documento 

pertinente deverá ser apresentado ao Gestor do Contrato, que se encarregará de confirmar a 

autenticidade do documento, anexar cópia do mesmo no processo de formalização do contrato, bem 

como encaminhar a via original à SEMFA/GPC/CCASP para registro no sistema de contabilidade. 

13.8. O título da dívida pública a ser ofertado tem que ser um título atual, em circulação normal no 

mercado, e com possibilidade de resgate imediato. 

13.9. Quando se tratar de caução em dinheiro, a mesma deverá ser recolhida pela licitante 

vencedora através do DUA - Documento Único de Arrecadação no Código dos Tributos - Outras 

Receitas Correntes nº 4610. 

13.10.  O depósito da caução em dinheiro, deverá ser efetuado na(s) conta(s) específica(s) do 

Contratante, conforme descrito abaixo:  

 

CREDOR UG CNPJ BANCO AGÊNCIA Nº CONTA 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA SETRAN 223 27.142.058/0017-93 BANESTES 236 28.053.528 

 

13.11.  Havendo prorrogação do prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a 

CONTRATADA reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Contrato e por 
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essa escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a CONTRATANTE dos créditos 

da contratada, enquanto não efetivar tal garantia, o valor a ela correspondente. 

13.12.  Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo, respeitando o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) a Contratada deverá proceder o reforço da garantia inicial no mesmo percentual 

estabelecido nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 

ou interpelação judicial, atendido o disposto nos Arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. O contrato será rescindido assim que for suspenso o impedimento judicial imposto à 

execução do contrato 087/2023, fruto da ata de registro de preços 171/2022 e edital 110/2022, 

que pode ocorrer a qualquer momento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente feitas, 

se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama, por fax ou por e-mail do fiscal deste 

contrato.  

16.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DO FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca da Capital, Vitória, 

ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
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E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital qualificada, será em 

somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do termo deverá ser considerada a data 

da última assinatura. 

 
 

 
 
 
 

ALEX MARIANO  
SECRETÁRIO DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E INFRAESTRUTURA URBANA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 

ALLAN EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA  
CASTRO & ROCHA LTDA 

CONTRATADA 
 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

1) ________________________________   2)    _________________________________ 
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ANEXO I 

1. Planilha Orçamentária e Especificação do Objeto 

Planilha Orçamentária 

Leis Sociais: 157,27% 

BDI: 28,22% 

BDI Diferenciado: 15,93% 

Data: abr/23 

Manutenção Emergencial do Parque de Iluminação Pública de Vitória 

     
Preço Referencial 

Item Fonte Especificação do Serviço Und. Quant. 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

01   
GESTÃO E CADASTRAMENTO DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

    CASTRO & ROCHA LTDA 

01.01 
SRP-Vitória 

171/2022 - 01.01 
Gestão do parque de iluminação Pública und 396.000 

 R$                       
0,80  

 R$                     
316.800,00  

01.02 
SRP-Vitória 

171/2022 - 01.02 
Fornecimento e Implantação do Sistema de 
Gerenciamento da Iluminação Pública (SIG-IP) 

mês 12 
 R$             

7.669,41  
 R$                       

92.032,92  

01.03 
SRP-Vitória 

171/2022 - 01.03 
Cadastramento do parque de iluminação pública und 33.000 

 R$                    
10,27  

 R$                     
338.910,00  

TOTAL DO ITEM 01 
 R$                                                  

747.742,92  

02   RECUPERAÇÃO DE FALHAS DE CAUSA INTERNA         

02.01 
SRP-Vitória 

171/2022 - 02.01 
Recuperação de falha de causa interna por unidade de 
iluminação pública no período de 30 dias. 

und 396.000 
 R$                       

9,38  
 R$                  

3.714.480,00  

TOTAL DO ITEM 02 
 R$                                               

3.714.480,00  

03   
MANUTENÇÃO DE FALHAS DE CAUSAS EXTERNAS, 
APOIO A EVENTOS E MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

        

03.01   SERVIÇOS PRELIMINARES     
 R$                                                  

222.459,69  

03.01
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.01 

Demolição de piso cimentado inclusive lastro de 
concreto 

m2 45 
 R$                       

9,35  
 R$                            

420,75  

03.01
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.02 

Demolição de piso de tábuas m2 9 
 R$                       

6,47  
 R$                              

58,23  

03.01
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.03 

Retirada de revestimento antigo em reboco m2 9 
 R$                       

3,60  
 R$                              

32,40  

03.01
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.04 

Demolição de alvenaria m3 9 
 R$                    

21,58  
 R$                            

194,22  

03.01
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.05 

Demolição manual de concreto simples (EMOP 
05.001.001) 

m3 9 
 R$                 

101,44  
 R$                            

912,96  

03.01
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.06 

Retirada manual de pavimento em paralelepípedos, 
incluindo empilhamento para reaproveitamento 

m2 9 
 R$                       

4,31  
 R$                              

38,79  

03.01
.07 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.07 

Retirada manual de blocos pré-moldados de concreto 
(Blokret), inclusive empilhamento para 
reaproveitamento 

m2 9 
 R$                       

5,03  
 R$                              

45,27  

03.01
.08 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.08 

Retirada de meio-fio de concreto m 45 
 R$                       

3,60  
 R$                            

162,00  

03.01
.09 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.09 

Demolição manual de concreto armado (EMOP 
05.001.033) 

m3 9 
 R$                 

118,83  
 R$                         

1.069,47  

03.01
.10 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.10 

Demolição de piso cimentado, exclusive lastro de 
concreto 

m2 9 
 R$                       

4,44  
 R$                              

39,96  
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03.01
.11 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.11 

Retirada de grades, gradis, alambrados, cercas e portões m2 9 
 R$                       

6,34  
 R$                              

57,06  

03.01
.12 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.12 

Retirada de pontos elétricos (interruptores e tomadas) und 9 
 R$                       

4,36  
 R$                              

39,24  

03.01
.13 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.13 

Retirada de vidros quebrados m2 9 
 R$                       

1,26  
 R$                              

11,34  

03.01
.14 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.14 

Demolição de piso granilite m2 9 
 R$                       

9,98  
 R$                              

89,82  

03.01
.15 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.15 

Retirada de caixas/quadros elétricos und 9 
 R$                       

5,70  
 R$                              

51,30  

03.01
.16 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.16 

Retirada de disjuntor und 20 
 R$                       

8,16  
 R$                            

163,20  

03.01
.17 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.17 

Corte e destocamento de árvores com diâmetro de até 
15 cm 

und 9 
 R$                    

19,02  
 R$                            

171,18  

03.01
.18 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.18 

Corte e destocamento de árvores com diâmetro 
superior a 30 cm 

und 4 
 R$                    

47,29  
 R$                            

189,16  

03.01
.19 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.19 

Placa de obra padrão PMV m2 12 
 R$                 

108,53  
 R$                         

1.302,36  

03.01
.20 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.21 

Locação de andaime metálico para fachada - tipo torre 
(aluguel mensal) 

m 90 
 R$                       

5,92  
 R$                            

532,80  

03.01
.21 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.28 

Serviço de apoio a operacionalização através de meio de 
locomoção independente,  capacidade mínima de 5 
passageiros, ar condicionado, direção hidráulica, seguro 
total e combustível para no máximo 2000 km/mês. 

mês 36 
 R$             

3.006,82  
 R$                     

108.245,52  

03.01
.22 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.29 

Serviço de apoio a inspeção das instalações requeridas a 
empreiteira, sendo: 1 motorista operador, 1  eletricista 
e caminhão equipado com cesto elevado. 

h 400 
 R$                 

124,53  
 R$                       

49.812,00  

03.01
.23 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.30 

Retirada de braco para fixacao de luminarias. und 110 
 R$                       

5,60  
 R$                            

616,00  

03.01
.24 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.31 

Retirada de conjunto de aterramento / ferragens de 
baixa tensão. 

und 15 
 R$                       

4,48  
 R$                              

67,20  

03.01
.25 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.32 

Retirada de condutores singelos ou multiplos instalados 
em linha de dutos. 

m 675 
 R$                       

1,30  
 R$                            

877,50  

03.01
.26 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.33 

Retirada de equipamento do comando de circuito. und 40 
 R$                       

3,61  
 R$                            

144,40  

03.01
.27 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.34 

Retirada de luminaria/projetor em poste com 4,00m a 
9m de altura. 

und 150 
 R$                       

3,26  
 R$                            

489,00  

03.01
.28 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.35 

Retirada de luminaria/projetor em poste com 10m a 
12m de altura. 

und 150 
 R$                       

9,78  
 R$                         

1.467,00  

03.01
.29 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.36 

Retirada de luminaria/projetor em poste com 13m a 
22m de altura. 

und 450 
 R$                    

13,03  
 R$                         

5.863,50  

03.01
.30 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.38 

Retirada de luminária/projetor, instalado em teto, piso, 
parede ou poste. 

und 21 
 R$                       

6,52  
 R$                            

136,92  

03.01
.31 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.39 

Retirada de nucleo, para fixacao de luminarias, instalado 
em topo de poste, ate 15m de altura. 

und 450 
 R$                    

19,55  
 R$                         

8.797,50  

03.01
.32 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.41 

Retirada de poste de concreto ou aco de 4,50m a 9m. und 15 
 R$                    

52,14  
 R$                            

782,10  

03.01
.33 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.42 

Retirada de poste de concreto ou aco de 10m a 12m. und 12 
 R$                    

65,18  
 R$                            

782,16  

03.01
.34 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.43 

Retirada de poste de concreto ou aco de 13m a 15m. und 12 
 R$                 

130,37  
 R$                         

1.564,44  

03.01
.35 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.44 

Retirada de poste de concreto ou aco de 16m a 23m. und 225 
 R$                 

142,60  
 R$                       

32.085,00  

03.01
.36 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.45 

Retirada de poste de madeira. und 12 
 R$                    

56,54  
 R$                            

678,48  
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03.01
.37 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.46 

Retirada de rede aerea de baixa tensao (BT) e 
telecomunicações (lance). 

und 437 
 R$                       

9,78  
 R$                         

4.273,86  

03.01
.38 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.47 

Retirada de reator para lampada de descarga instalado 
ate 7m de altura. 

und 20 
 R$                       

3,26  
 R$                              

65,20  

03.01
.39 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.01.48 

Retirada de reator para lampada de descarga instalado 
de 8m ate 12m de altura. 

und 20 
 R$                       

6,52  
 R$                            

130,40  

03.02   MOVIMENTO DE TERRA     
 R$                                                    

54.539,20  

03.02
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.02.01 

Escavação manual em material de 1a. categoria, até 
1.50 m de profundidade 

m3 300 
 R$                    

18,02  
 R$                         

5.406,00  

03.02
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.02.02 

Escavação manual em material de 2a. categoria, até 
1.50 m de profundidade 

m3 60 
 R$                    

30,51  
 R$                         

1.830,60  

03.02
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.02.03 

Escavação mecânica em material de 1a. categoria m3 1200 
 R$                       

4,42  
 R$                         

5.304,00  

03.02
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.02.04 

Reaterro apiloado de cavas de fundação, em camadas 
de 20 cm 

m3 500 
 R$                    

19,41  
 R$                         

9.705,00  

03.02
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.02.05 

Lastro de brita 3 e 4, apiloado manualmente m3 120 
 R$                    

71,13  
 R$                         

8.535,60  

03.02
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.02.08 

Aterro compactado utilizando compactador de placa 
vibratória com reaproveitamento do material 

m3 600 
 R$                       

9,66  
 R$                         

5.796,00  

03.02
.07 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.02.10 

Índice de preço para remoção de entulho decorrente da 
execução de obras (Classe A CONAMA - NBR 10.004 - 
Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, carga, 
transporte e descarga em área licenciada 

m3 700 
 R$                    

25,66  
 R$                       

17.962,00  

03.03   ESTRUTURAS     
 R$                                                    

27.049,76  

03.03
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.01 

Fornecimento, preparo e aplicação de concreto ciclópico 
Fck=15MPa com 30% de pedra de mão 

m3 27 
 R$                 

232,63  
 R$                         

6.281,01  

03.03
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.02 

Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 30.0 cm para 
fundações, levando-se em conta a utilização 5 vezes 
(incluido o material, corte, montagem, escoramento e 
desforma) 

m2 20,25 
 R$                    

28,12  
 R$                            

569,43  

03.03
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.03 

Fornecimento, dobragem e colocação em fôrma, de 
armadura CA-50 A média, diâmetro de 6.3 a 10.0 mm 

kg 1620 
 R$                       

4,24  
 R$                         

6.868,80  

03.03
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.04 

Remoção cuidadosa do concreto afetado, através de 
escarificação (considerando esp. escarificada de 5cm) 

m2 27 
 R$                    

46,78  
 R$                         

1.263,06  

03.03
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.05 

Preparação do substrato para reparo em estrutura de 
concreto por apicoamento manual da superfície 

m2 27 
 R$                    

27,73  
 R$                            

748,71  

03.03
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.06 

Limpeza de aço com lixamento e escovamento com 
escova de aço, até a completa remoção de partículas 
soltas, materiais indesejáveis e corrosão 

m2 27 
 R$                       

8,32  
 R$                            

224,64  

03.03
.07 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.07 

Aplicação de Sika Top 108 Armatec ou equivalente, nas 
ferragens a serem recuperadas 

m2 27 
 R$                    

27,60  
 R$                            

745,20  

03.03
.08 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.08 

Retirada de ferragem corroída kg 12 
 R$                       

1,48  
 R$                              

17,76  

03.03
.09 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.09 

Recomposição de concreto danificado, com utilização de 
argamassa Sika Grout ou equivalente (considerando esp. 
5cm) 

m2 27 
 R$                 

149,64  
 R$                         

4.040,28  

03.03
.10 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.10 

Impermeabilização de estrutura com Sika Top 107 ou 
equivalente 

m2 27 
 R$                    

30,48  
 R$                            

822,96  

03.03
.11 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.11 

Aplicação de Oxiprimer ou equivalente, nas ferragens a 
serem recuperadas 

m2 27 
 R$                       

5,21  
 R$                            

140,67  

03.03
.12 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.12 

Revestimento externo com argamassa corretiva tipo 
Sika Monotop 622 BR ou equivalente, esp. 5mm 

m2 27 
 R$                    

31,34  
 R$                            

846,18  
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03.03
.13 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.13 

Chumbador de aco inoxidavel 304, Tec Bolt, TBM 
12.100, comprimento de 96mm e diametro de 1/2", 
com arruela lisa e de pressao e porca, Tecnart ou 
similar. Fornecimento e instalação. 

und 135 
 R$                       

5,38  
 R$                            

726,30  

03.03
.14 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.14 

Chumbador de expansao de aco, com diametro de 1/2" 
e comprimento do parafuso de 3". Fornecimento e 
instalação. 

und 135 
 R$                       

3,77  
 R$                            

508,95  

03.03
.15 

03.03.15SRP-Vitória 
171/2022 -  

Fundacao simples de concreto pre-moldado, com 
chumbadores de aco provido de arruelas e porcas, para 
fixacao de postes de aco de até 6m, exclusive o poste. 

und 20 
 R$                    

61,74  
 R$                         

1.234,80  

03.03
.16 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.16 

Fundacao simples de concreto pre-moldado, com 
chumbadores de aco provido de arruelas e porcas, para 
fixacao de postes de aco de 7m a 11m, exclusive o 
poste. 

und 4 
 R$                    

66,44  
 R$                            

265,76  

03.03
.17 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.03.17 

Fundacao simples de concreto pre-moldado, com 
chumbadores de aco provido de arruelas e porcas, para 
fixacao de postes de aco de 12m a 15m, exclusive o 
poste. 

und 15 
 R$                 

116,35  
 R$                         

1.745,25  

03.04   FECHAMENTOS     
 R$                                                    

43.822,40  

03.03
.19 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.04.02 

Alvenaria de blocos de concreto 9x19x39cm, c/ resist. 
mínimo a compres. 2.5 MPa, assent. c/ arg. de cimento, 
cal hidratada CH1 e areia no traço 1:0.5:8 esp. das 
juntas 10mm e esp. das paredes, s/ rev. 9cm 

m2 90 
 R$                    

23,06  
 R$                         

2.075,40  

03.03
.20 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.04.03 

Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, 
assentados c/argamassa de cimento, cal hidratada CH1 
e areia traço 1:0,5:8, juntas 12mm e esp. das paredes 
s/revestimento, 10cm (bloco comprado na praça de 
Vitória, posto obra) 

m2 90 
 R$                    

27,48  
 R$                         

2.473,20  

03.03
.21 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.04.04 

Tela de proteção de arame galvanizado 1/2" fio 12, com 
quadro em tubo de ferro galvanizado 1 1/2" e 
cantoneira de ferro 1/2" x 1/2" x1/8", conforme detalhe 
em projeto 

m2 90 
 R$                 

264,64  
 R$                       

23.817,60  

03.03
.22 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.04.05 

Grade de ferro em barra chata, inclusive chumbamento m2 45 
 R$                 

154,12  
 R$                         

6.935,40  

03.03
.23 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.04.06 

Portão de ferro de correr em barra chata, inclusive 
chumbamento 

m2 12 
 R$                 

323,36  
 R$                         

3.880,32  

03.03
.24 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.04.07 

Portão de ferro de abrir em barra chata, chapa e tubo, 
inclusive chumbamento 

m2 8 
 R$                 

363,21  
 R$                         

2.905,68  

03.03
.25 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.04.08 

Grelha largura 20 cm de ferro redondo de 1/2" a cada 3 
cm, contorno com barra de ferro de 3/4" x 1/8" e 
caixilho de cantoneira de 1" x 3/16" 

m 20 
 R$                    

86,74  
 R$                         

1.734,80  

03.05   PAVIMENTAÇÃO     
 R$                                                    

42.144,01  

03.03
.27 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.01 

Lastro de concreto não estrutural, espessura de 6 cm m2 90 
 R$                    

17,61  
 R$                         

1.584,90  

03.03
.28 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.02 

Piso cimentado liso com 1.5 cm de espessura, de 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3 e juntas 
plásticas em quadros de 1 m 

m2 90 
 R$                    

19,73  
 R$                         

1.775,70  

03.03
.29 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.03 

Piso de cimentado camurçado executado com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:3, esp. 3.0cm 

m2 90 
 R$                    

33,36  
 R$                         

3.002,40  

03.03
.30 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.04 

Piso de tábuas corridas de Peroba de 15cm sobre 
caibros de 5x6cm espaçados de 50cm, fixados com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:5 

m2 20 
 R$                 

152,74  
 R$                         

3.054,80  

03.03
.31 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.05 

Junta plástica 17 x 3 mm, para pisos corridos, inclusive 
fornecimento e colocação 

m 18 
 R$                       

3,66  
 R$                              

65,88  
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03.03
.32 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.06 

Piso argamassa alta resistência tipo granilite ou equiv de 
qualidade comprovada, esp de 10mm, com juntas 
plástica em quadros de 1m, na cor natural, com 
acabamento anti-derrapante mecanizado, inclusive 
regularização e=3.0cm 

m2 20 
 R$                    

44,47  
 R$                            

889,40  

03.03
.33 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.07 

Meio-fio de concreto pré-moldado com dimensões de 
15x12x30x100 cm , rejuntados com argamassa de 
cimento e areia no traço 1:3 

m 90 
 R$                    

23,22  
 R$                         

2.089,80  

03.03
.34 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.08 

Blocos pré-moldados de concreto tipo pavi-s ou 
equivalente, espessura de 8 cm e resistência a 
compressão mínima de 35MPa, assentados sobre 
colchão de pó de pedra na espessura de 10 cm 

m2 36 
 R$                    

33,68  
 R$                         

1.212,48  

03.03
.35 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.09 

Execução de lastro de brita nº 02 sob passeios e 
ciclovias, incl. Escavação 

m3 45 
 R$                    

82,79  
 R$                         

3.725,55  

03.03
.36 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.10 

Fornecimento e assentamento de ladrilho hidráulico 
pastilhado, vermelho, dim. 20x20 cm, esp. 1.5cm, 
assentado com pasta de cimento colante, exclusive 
regularização e lastro 

m2 9 
 R$                    

34,40  
 R$                            

309,60  

03.03
.37 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.11 

Fornecimento e assentamento de ladrilho hidráulico 
ranhurado, vermelho, dim. 20x20 cm, esp. 1.5cm, 
assentado com pasta de cimento colante, exclusive 
regularização e lastro 

m2 45 
 R$                    

34,40  
 R$                         

1.548,00  

03.03
.38 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.12 

Fornecimento e plantio de grama em placas tipo 
esmeralda, inclusive fornecimento de terra vegetal 

m2 120 
 R$                    

10,90  
 R$                         

1.308,00  

03.03
.39 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.13 

Camada de po-de-pedra espalhada manualmente, 
medida apos a compactacao 

m3 225 
 R$                    

45,32  
 R$                       

10.197,00  

03.03
.40 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.05.14 

Revestimento de concreto betuminoso usinado a 
quente, com 10cm de espessura, executado em 2 
camadas, sendo a inferior de ligação (Binder), com 6cm 
de espessura e a superior de rolamento, inclusive 
pintura de ligação. 

m² 225 
 R$                    

50,58  
 R$                       

11.380,50  

03.06   PINTURA     
 R$                                                      

1.050,00  

03.06
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.06.04 

Pintura com tinta esmalte sintético, marcas de 
referência Suvinil, Coral ou Metalatex, a duas demãos, 
inclusive fundo anticorrosivo a uma demão, em metal 

m2 120 
 R$                       

8,75  
 R$                         

1.050,00  

03.07   PROTEÇÃO E COMANDO     
 R$                                                  

171.379,75  

03.07
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.08 

Mini-Disjuntor bipolar até 20 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, 
Schneider ou equivalente 

und 18 
 R$                    

32,89  
 R$                            

592,02  

03.07
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.09 

Mini-Disjuntor bipolar até 63 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, 
Schneider ou equivalente 

und 18 
 R$                    

47,82  
 R$                            

860,76  

03.07
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.10 

Mini-Disjuntor bipolar até 80 A, curva C - 5KA 240VCA 
(NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, Schneider ou 
equivalente 

und 18 
 R$                    

77,22  
 R$                         

1.389,96  

03.07
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.11 

Mini-Disjuntor tripolar até 40 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, 
Schneider ou equivalente 

und 18 
 R$                    

52,74  
 R$                            

949,32  

03.07
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.12 

Mini-Disjuntor tripolar até 90 A, curva C - 5KA 
220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref. Siemens, GE, 
Schneider ou equivalente 

und 18 
 R$                    

89,86  
 R$                         

1.617,48  

03.07
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.13 

Disjuntor Compacto em caixa moldada tripolar até 175 
A, 50KA 220/240V / 25KA 380/415V (NBR IEC 60947-2), 
Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente 

und 4 
 R$                 

255,15  
 R$                         

1.020,60  
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03.07
.07 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.14 

Disjuntor Compacto em caixa moldada tripolar 200 A, 
50KA 220/240V / 25KA 380/415V 20KA/440V (NBR IEC 
60947-2), Ref. Siemens, GE, Schneider ou equivalente 

und 4 
 R$                 

540,78  
 R$                         

2.163,12  

03.07
.08 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.15 

Dispositivo de proteção contra surto (DPS) bipolar, 
tensão nominal máxima 275VCA, corente de surto 
máxima 40KA. 

und 20 
 R$                    

92,55  
 R$                         

1.851,00  

03.07
.09 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.16 

Fornecimento e instalçao de relé fotoeletrônico para 
iluminação publica, potencia da carga 1000W ou 
1800VA. Corpo em policarbonato na cor azul, 
estabilizado ao UV; pinos em latão estanhado.  

und 750 
 R$                    

16,47  
 R$                       

12.352,50  

03.07
.10 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.17 

Fornecimento e instalação de rele temporizado, coel, 
tipo RTQD, 10A, bivolt e 1800VA. 

und 30 
 R$                 

150,01  
 R$                         

4.500,30  

03.07
.11 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.18 

Fornecimento e instalação de Chave magnética 2x30A 
com tomada para relé 

und 75 
 R$                 

179,92  
 R$                       

13.494,00  

03.07
.12 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.19 

Fornecimento e instalação de Chave magnética 2x60A 
com tomada para relé 

und 12 
 R$                 

182,42  
 R$                         

2.189,04  

03.07
.13 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.20 

CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 22A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 4 
 R$                    

92,60  
 R$                            

370,40  

03.07
.14 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.21 

CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 38A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2021 

un 12 
 R$                 

192,98  
 R$                         

2.315,76  

03.07
.15 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.22 

CONTATOR TRIPOLAR I NOMINAL 95A - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

un 12 
 R$                 

710,66  
 R$                         

8.527,92  

03.07
.16 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.23 

Fornecimento e instalação de caixa de comando e 
proteção em aço 60x60c30cm IP65, branca, contra-
porta em acrílico e fundo em chapa de aço carbono 
pintado na cor laranja inclusive fornecimento e 
montagem de todos os componentes. 

un 8 
 R$             

2.466,31  
 R$                       

19.730,48  

03.07
.17 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.24 

Fornecimento e instalação de caixa de comando e 
proteção em aço 75x60x30cm IP65, branca, contra-
porta em acrílico e fundo em chapa de aço carbono 
pintado na cor laranja inclusive fornecimento e 
montagem de todos os componentes. 

um 30 
 R$             

2.171,79  
 R$                       

65.153,70  

03.07
.18 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.31 

Fornecimento e assentamento de caixa de medição de 
policarbonato conforme padrão EDP 
PT.DT.PDN.03.14.005 pagina 94  

und 120 
 R$                 

160,39  
 R$                       

19.246,80  

03.07
.19 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.32 

Fornecimento e assentamento de agrupamento de 
medição para até 06 medidores conforme padrão EDP 
PT.DT.PDN.03.14.005 pagina 106 

und 4 
 R$             

1.362,17  
 R$                         

5.448,68  

03.07
.20 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.33 

Fornecimento e assentamento de agrupamento de 
medição para até 12 medidores conforme padrão EDP 
PT.DT.PDN.03.14.005 pagina 108 

und 2 
 R$             

2.246,81  
 R$                         

4.493,62  

03.07
.21 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.07.34 

Fornecimento e assentamento de agrupamento de 
medição para até 18 medidores conforme padrão EDP 
PT.DT.PDN.03.14.005 pagina 112 

und 1 
 R$             

3.112,29  
 R$                         

3.112,29  

03.08   CAIXAS DE PASSAGEM     
 R$                                                    

57.795,02  

03.08
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.08.02 

Caixa de passagem de alvenaria de blocos de concreto 
9x19x39cm, dimensões de 30x30x50cm, com 
revestimento interno em chapisco e reboco, tampa de 
concreto esp.5cm e lastro de brita 5 cm 

und 300 
 R$                    

56,94  
 R$                       

17.082,00  

03.08
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.08.03 

Caixa de passagem de alvenaria de blocos de concreto 
9x19x39cm, dimensões de 40x40x50cm, com 
revestimento interno em chapisco e reboco, tampa de 
concreto esp.5cm e lastro de brita 5 cm 

und 150 
 R$                    

73,09  
 R$                       

10.963,50  

03.08
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.08.04 

Caixa de passagem de alvenaria de blocos de concreto 
9x19x39cm, dimensões de 50x50x50cm, com 
revestimento interno em chapisco e reboco, tampa de 

und 120 
 R$                 

101,36  
 R$                       

12.163,20  
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concreto esp.5cm e lastro de brita 5 cm 

03.08
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.08.05 

Caixa de areia em alv. de bloco de concreto 9x19x39, 
dim. 60x60cm e Hmáx=1m, c/ tampa em ferro fundido 
articulada, lastro de concreto esp. 10cm, revest. int. c/ 
chapisco e reboco impermeabilizado, incl. escavação e 
reaterro 

und 45 
 R$                 

283,04  
 R$                       

12.736,80  

03.08
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.08.06 

Caixa de passagem de alvenaria de blocos de concreto 
9x19x39cm, dimensões de 1.00x1.00x1.00m, com 
revestimento interno em chapisco e reboco tampa de 
concreto esp. 5cm e lastro de brita 5cm 

und 8 
 R$                 

404,29  
 R$                         

3.234,32  

03.08
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.08.12 

Caixa de passagem 400x400x120mm, chapa 18, com 
tampa parafusada 

und 20 
 R$                    

80,76  
 R$                         

1.615,20  

03.09   ENVELOPAMENTO DE ELETRODUTOS     
 R$                                                  

226.177,10  

03.09
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.09.01 

Envelopamento de concreto simples com consumo 
mínimo de cimento de 250kg/m3, inclusive escavação 
para profundidade mínima do eletroduto de 50 cm, de 
25 x 25 cm, para 1 eletroduto 

m 8000 
 R$                    

25,57  
 R$                     

204.560,00  

03.09
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.09.02 

Envelopamento de concreto simples com consumo 
mínimo de cimento de 250kg/m3, inclusive escavação 
para profundidade mínima do eletroduto de 50 cm, de 
25 x 30 cm, para 2 eletrodutos 

m 450 
 R$                    

30,68  
 R$                       

13.806,00  

03.09
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.09.03 

Envelopamento de concreto simples com consumo 
mínimo de cimento de 250kg/m3, inclusive escavação 
para profundidade mínima do eletroduto de 50cm, de 
45 x 45 cm, para 3 eletrodutos 

m 90 
 R$                    

86,79  
 R$                         

7.811,10  

03.10   ELETRODUTOS E CONEXÕES     
 R$                                                  

227.753,33  

03.10
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.17 

Arame galvanizado 12 BWG (0.048 kg/m) m 900 
 R$                       

0,96  
 R$                            

864,00  

03.10
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.19 

Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 2" (60mm), 
inclusive conexões 

m 54 
 R$                    

22,85  
 R$                         

1.233,90  

03.10
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.20 

Eletroduto de PVC rígido roscável, diâm. 3" (85mm), 
inclusive conexões 

m 54 
 R$                    

40,10  
 R$                         

2.165,40  

03.10
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.21 

Eletroduto flexível corrugado 1", marca de referência 
TIGRE 

m 450 
 R$                       

4,92  
 R$                         

2.214,00  

03.10
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.24 

Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 2", marca ref. 
Kanaflex ou equivalente 

m 6000 
 R$                    

12,39  
 R$                       

74.340,00  

03.10
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.25 

Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 3", marca ref. 
Kanaflex ou equivalente 

m 220 
 R$                    

19,96  
 R$                         

4.391,20  

03.10
.07 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.26 

Eletroduto PEAD, cor preta, diam. 4", marca ref. 
Kanaflex ou equivalente 

m 220 
 R$                    

27,32  
 R$                         

6.010,40  

03.10
.08 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.28 

Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 2" 
x 3m 

und 20 
 R$                 

219,60  
 R$                         

4.392,00  

03.10
.09 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.29 

Eletroduto em ferro galvanizado pesado sem costura 4" 
x 3m 

und 9 
 R$                 

432,35  
 R$                         

3.891,15  

03.10
.10 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.30 

Cabeçote de alumínio de 2" und 12 
 R$                       

8,09  
 R$                              

97,08  

03.10
.11 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.31 

Cabeçote de alumínio de 4" und 4 
 R$                       

8,90  
 R$                              

35,60  

03.10
.12 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.32 

Lançamento de dutos subterrâneos através de método 
não destrutivo inclusive estudo do terreno e 
mobilização e desmobilização 

m 450 
 R$                 

235,84  
 R$                     

106.128,00  

03.10
.13 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.35 

Abertura e fechamento de rasgos em concreto, para 
passagem de eletroduto diâm. 1 1/4" a 2" 

m 90 
 R$                    

15,84  
 R$                         

1.425,60  
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03.10
.14 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.10.36 

Abertura e fechamento de rasgos em concreto, para 
passagem de eletroduto diâm. 2 1/2" a 4" 

m 900 
 R$                    

22,85  
 R$                       

20.565,00  

03.11   CONDUTORES     
 R$                                                  

325.754,50  

03.11
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.02 

Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 
1000V, seção de 2.5 mm2 

m 6000 
 R$                       

4,80  
 R$                       

28.800,00  

03.11
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.03 

Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 
1000V, seção de 4.0 mm2 

m 1800 
 R$                       

6,12  
 R$                       

11.016,00  

03.11
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.04 

Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 
1000V, seção de 6 mm2 

m 150 
 R$                       

7,45  
 R$                         

1.117,50  

03.11
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.05 

Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 
1000V, seção de 10 mm2 

m 45 
 R$                    

10,34  
 R$                            

465,30  

03.11
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.06 

Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 
1000V, seção de 16 mm2 

m 45 
 R$                    

14,69  
 R$                            

661,05  

03.11
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.07 

Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 
1000V, seção de 25.0 mm2 

m 45 
 R$                    

21,49  
 R$                            

967,05  

03.11
.07 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.08 

Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 
1000V, seção de 35.0 mm2 

m 45 
 R$                    

29,40  
 R$                         

1.323,00  

03.11
.08 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.09 

Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 
1000V, seção de 50 mm2 

m 90 
 R$                    

41,09  
 R$                         

3.698,10  

03.11
.09 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.10 

Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 
1000V, seção de 70,0mm2 

m 90 
 R$                    

56,14  
 R$                         

5.052,60  

03.11
.10 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.11 

Cabo de cobre termoplástico, com isolamento para 
1000V, seção de 95.0 mm2 

m 90 
 R$                    

73,46  
 R$                         

6.611,40  

03.11
.11 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.16 

Cabo de aluminio, secao de 10mm2, formado por 
condutores em fios de aluminio nu, encordoamento 
classe 2, isolamento para 1Kv, em polietileno reticulado 
(XLPE) ou etileno propileno (EPR), com capa de 
cobertura em PVC na cor preta, NBR 7286, NBR 7287 e 
especificacao Rioluz EM-RIOLUZ-74. Fornecimento. 

m 11250 
 R$                       

1,12  
 R$                       

12.600,00  

03.11
.12 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.17 

Cabo de aluminio, secao de 16mm2, formados por 
condutores em fios de aluminio nu, encordoamento 
classe 2, isolamento para 1Kv, em polietileno reticulado 
(XLPE) ou etileno propileno (EPR), com capa de 
cobertura em PVC na cor preta, NBR 7286, NBR 7287 e 
especificacao Rioluz EM-RIOLUZ-74. Fornecimento. 

m 7500 
 R$                       

2,35  
 R$                       

17.625,00  

03.11
.13 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.18 

Cabo de aluminio, secao de 25mm2, formado por 
condutores em fios de aluminio nu, encordoamento 
classe 2, isolamento para 1Kv, em polietileno reticulado 
(XLPE) ou etileno propileno (EPR), com capa de 
cobertura em PVC na cor preta, NBR 7286, NBR 7287 e 
especificacao Rioluz EM-RIOLUZ-74. Fornecimento. 

m 7500 
 R$                       

2,07  
 R$                       

15.525,00  

03.11
.14 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.19 

Cabo de aluminio, secao de 35mm2, formados por 
condutores em fios de aluminio nu, encordoamento 
classe 2, isolamento para 1Kv, em polietileno reticulado 
(XLPE) ou etileno propileno (EPR), com capa de 
cobertura em PVC na cor preta, NBR 7286, NBR 7287 e 
especificacao Rioluz EM-RIOLUZ-74. Fornecimento. 

m 18000 
 R$                       

3,91  
 R$                       

70.380,00  

03.11
.15 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.20 

Cabo de aluminio, secao de 50mm2, formados por 
condutores em fios de aluminio nu, encordoamento 
classe 2, isolamento para 1Kv, em polietileno reticulado 
(XLPE) ou etileno propileno (EPR), com capa de 
cobertura em PVC na cor preta, NBR 7286, NBR 7287 e 
especificacao Rioluz EM-RIOLUZ-74. Fornecimento. 

m 2250 
 R$                       

4,56  
 R$                       

10.260,00  

03.11
.16 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.21 

Colocacao de 3 condutores singelos em linha de dutos; 
exclusive fornecimento de condutor e dos dutos. 

m 2500 
 R$                       

2,68  
 R$                         

6.700,00  
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03.11
.17 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.22 

Colocacao de 4 condutores singelos em linha de dutos; 
exclusive fornecimento de condutor e dos dutos. 

m 7600 
 R$                       

3,59  
 R$                       

27.284,00  

03.11
.18 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.23 

Fornecimento e instalação de cabo de controle DMX 512 
emborrachado 

m 2200 
 R$                    

14,29  
 R$                       

31.438,00  

03.11
.19 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.24 

Fornecimento de cabo multiplexado para rede 
3x1x16+16mm2 

m 6000 
 R$                       

6,82  
 R$                       

40.920,00  

03.11
.20 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.25 

Fornecimento de cabo multiplexado para rede 
3x1x25+25mm3 

m 350 
 R$                    

12,60  
 R$                         

4.410,00  

03.11
.21 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.26 

Fornecimento de cabo multiplexado para rede 
3x1x35+35mm4 

m 350 
 R$                    

17,09  
 R$                         

5.981,50  

03.11
.22 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.27 

Fornecimento de cabo multiplexado para rede 
3x1x70+70mm4 

m 350 
 R$                    

32,86  
 R$                       

11.501,00  

03.11
.23 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.11.28 

Instalacao de rede de baixa tensao (BT), aerea, com 
cabo Multiplex, ou similar, de aluminio, exclusive 
fornecimento do cabo. 

und 2200 
 R$                       

5,19  
 R$                       

11.418,00  

03.12   POSTES DE CONCRETO     
 R$                                                    

28.658,04  

03.12
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.12.02 

Poste circular de concreto 7/150 - fornecimento e 
assentamento 

und 2 
 R$                 

452,86  
 R$                            

905,72  

03.12
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.12.03 

Poste circular de concreto 8/200 - fornecimento e 
assentamento 

und 6 
 R$                 

941,47  
 R$                         

5.648,82  

03.12
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.12.04 

Poste circular de concreto 11/300 - fornecimento e 
assentamento 

und 2 
 R$             

1.782,25  
 R$                         

3.564,50  

03.12
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.12.05 

Poste circular de concreto 12/400 - Fornecimento  e 
Assentamento 

und 6 
 R$             

1.577,64  
 R$                         

9.465,84  

03.12
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.12.06 

Poste de concreto, com secao circular, reto, 17/600 
inclusive transporte. Fornecimento. 

und 2 
 R$             

4.090,00  
 R$                         

8.180,00  

03.12
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.12.07 

Poste de concreto, circular reto de 17m, exclusive 
fornecimento do poste. Assentamento. 

und 2 
 R$                 

446,58  
 R$                            

893,16  

03.13   POSTES DE AÇO     
 R$                                                  

134.195,47  

03.13
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.13.02 

Fornecimento de poste de aco, reto, conico continuo ou 
escalonado, altura de 6m, flangeado. 

und 7 
 R$                 

763,44  
 R$                         

5.344,08  

03.13
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.13.03 

Fornecimento de poste de aco, reto, conico continuo, 
altura de 9m, flangeado. 

und 3 
 R$             

1.505,23  
 R$                         

4.515,69  

03.13
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.13.04 

Poste aço galv.cônico ornamental, base 
flangeada,c/suporte  curvado em forma de sextante, 
exceto luminarias. (Ponte Airton Sena) 

und 2 
 R$             

5.298,99  
 R$                       

10.597,98  

03.13
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.13.05 

Poste de aco, reto, octogonal colapssível, altura de até 
15m,  flangeado. 

und 5 
 R$             

6.835,29  
 R$                       

34.176,45  

03.13
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.13.06 

Poste de aco ou PRFV, ate 6m, exclusive fornecimento 
do poste. Assentamento. 

und 37 
 R$                 

104,71  
 R$                         

3.874,27  

03.13
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.13.07 

Poste de aco ou PRFV, de 7m ate 12m, exclusive 
fornecimento do poste. Assentamento. 

und 341 
 R$                 

210,81  
 R$                       

71.886,21  

03.13
.07 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.13.08 

Poste de aco ou PRFV, de 13m ate 20m, exclusive 
fornecimento do poste. Assentamento. 

und 9 
 R$                 

422,31  
 R$                         

3.800,79  

03.14   POSTES PRFV     
 R$                                                  

794.171,42  

03.14
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.14.01 

Poste composto de Poliester reforcado com Fibra de 
Vidro - PRFV, secao unica, altura útil de 4,00m, carga 
nominal de 50daN, diametro no topo de 60mm, de 
engastar. Acabamento LISO - pintado com PU cor 
Branco 

und 15 
 R$                 

526,90  
 R$                         

7.903,50  

03.14
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.14.02 

Poste composto de Poliester reforcado com Fibra de 
Vidro - PRFV, secao unica, altura útil de 6,0 m, carga 
nominal de 50daN, diametro no topo de 60mm, de 

und 15 
 R$                 

867,92  
 R$                       

13.018,80  
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engastar. Acabamento LISO - pintado com PU cor 
Branco 

03.14
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.14.03 

Poste composto de Poliester reforcado com Fibra de 
Vidro - PRFV, secao unica, altura útil de 9,0 m, carga 
nominal de 100 daN, diametro no topo de 113mm, de 
engastar. Acabamento LISO - pintado com PU cor 
Branco 

und 312 
 R$             

2.335,33  
 R$                     

728.622,96  

03.14
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.14.04 

Poste composto de Poliester reforcado com Fibra de 
Vidro - PRFV, em duas seções, altura útil de 12,00 m, 
carga nominal de 120 daN, diametro no topo de 
113mm, de engastar. Acabamento LISO - pintado com 
PU cor Branco 

und 2 
 R$             

3.221,79  
 R$                         

6.443,58  

03.14
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.14.05 

Poste composto de Poliester reforcado com Fibra de 
Vidro - PRFV, em duas seções, altura útil de 15,00 m, 
carga nominal de 150 daN, diametro no topo de 
113mm, de engastar. Acabamento LISO - pintado com 
PU cor Branco 

und 4 
 R$             

5.522,49  
 R$                       

22.089,96  

03.14
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.14.06 

Poste composto de Poliester reforcado com Fibra de 
Vidro - PRFV, diametro no topo de 113mm,  altura útil 
de 10,00 m com braço de topo de 1,0m dn 0,5m e braço 
a 5m com 0,5m dn 0,5m, carga nominal de 150 daN, de 
engastar. Acabamento LISO - pintado com PU cor 
Branco 

und 20 
 R$                 

526,90  
 R$                       

10.538,00  

03.14
.07 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.14.07 

Poste composto de Poliester reforcado com Fibra de 
Vidro - PRFV, secao unica, altura de 9,00 m, carga 
nominal de 300 daN, diametro no topo de 170 mm, 
engastado, liso. 

und 2 
 R$             

2.777,31  
 R$                         

5.554,62  

03.15   SUPORTES     
 R$                                                  

247.140,80  

03.15
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.01 

Braco reto, em aco de baixo teor de carbono SAE 
1010/1020 galvanizado conforme NBR-7398 e 7400 da 
ABNT, com 0,20m de projecao horizontal diametro 
externo de 48mm. Fornecimento e instalacao. 

und 60 
 R$                    

58,20  
 R$                         

3.492,00  

03.15
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.02 

Braco reto, em aco de baixo teor de carbono SAE 
1010/1020 galvanizado conforme NBR-7398 e 7400 da 
ABNT, com 0,57m de projecao horizontal diametro 
externo de 48mm. Fornecimento e instalacao. 

und 40 
 R$                    

95,86  
 R$                         

3.834,40  

03.15
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.03 

Fornecimento e instalação deBraço Curvo em Aço 
Galvanizado a Fogo, com sapata de até 48mm e 
projeção de até 1000mm 

und 40 
 R$                    

82,94  
 R$                         

3.317,60  

03.15
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.04 

Fornecimento e instalação de Braço Curvo em Aço 
Galvanizado a Fogo, com sapata de até 48mm e 
projeção de até 2000mm 

und 40 
 R$                 

137,62  
 R$                         

5.504,80  

03.15
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.05 

Fornecimento e instalação de Braço Curvo em Aço 
Galvanizado a Fogo, com sapata de até 48mm e 
projeção de até 3000mm 

und 70 
 R$                 

198,28  
 R$                       

13.879,60  

03.15
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.06 

Fornecimento e instalação de Braço Curvo em Aço 
Galvanizado a Fogo, com sapata de até 60mm e 
projeção de até 4000mm 

und 12 
 R$                 

281,70  
 R$                         

3.380,40  

03.15
.07 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.07 

Nucleo simples em aco de baixo teor de carbono SAE 
1010/1020 galvanizado conforme NBR-7398 e 7400 da 
ABNT, diametro interno de 68mm. Fornecimento e 
instalacao. 

und 12 
 R$                    

52,04  
 R$                            

624,48  

03.15
.08 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.08 

Nucleo simples para luminarias em aco de baixo teor de 
carbono SAE 1010/1020 galvanizado conforme NBR-
7398 e 7400 da ABNT, diametro interno de 128mm. 

und 12 
 R$                    

81,53  
 R$                            

978,36  
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Fornecimento e instalacao. 

03.15
.09 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.09 

Nucleo duplo em aco de baixo teor de carbono SAE 
1010/1020 galvanizado conforme NBR-7398 e 7400 da 
ABNT, diametro interno de 68mm. Fornecimento e 
instalacao. 

und 12 
 R$                    

66,14  
 R$                            

793,68  

03.15
.10 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.10 

Nucleo duplo para luminarias em aco de baixo teor de 
carbono SAE 1010/1020 galvanizado conforme NBR-
7398 e 7400 da ABNT, diametro interno de 128mm. 
Fornecimento e instalacao. 

und 12 
 R$                    

95,14  
 R$                         

1.141,68  

03.15
.11 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.12 

Suporte ornamental para uma luminária, instalação em 
topo de poste com projeção de 1,5 até 2,5m 

und 177 
 R$                 

460,82  
 R$                       

81.565,14  

03.15
.12 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.13 

Suporte ornamental para duas luminária,  em topo de 
poste com projeção de 1,5 até 2,5m 

und 177 
 R$                 

527,62  
 R$                       

93.388,74  

03.15
.13 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.14 

Girar/serrar/retirar e reinstalar braço. und 300 
 R$                    

16,47  
 R$                         

4.941,00  

03.15
.14 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.15 

Armacao secundaria vertical de 3 estribos. 
Fornecimento e instalaçao. 

und 150 
 R$                    

48,59  
 R$                         

7.288,50  

03.15
.15 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.16 

Alca pre-formada de distribuicao, de aco recoberto de 
aluminio, para cabo de aluminio nu, bitola de 25mm2. 
Fornecimento e instalação. 

und 150 
 R$                       

4,44  
 R$                            

666,00  

03.15
.16 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.17 

Fornecimento e instalação de cinta em aço galvanizado 
até 200mm. 

und 150 
 R$                    

19,47  
 R$                         

2.920,50  

03.15
.17 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.18 

Fornecimento e instalação de cinta em aço galvanizado 
até 300mm. 

und 150 
 R$                    

24,52  
 R$                         

3.678,00  

03.15
.18 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.15.22 

Instalação de suporte ornamental und 354 
 R$                    

44,48  
 R$                       

15.745,92  

03.16   APARELHOS ELÉTRICOS     
 R$                                                  

869.362,51  

03.16
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.01 

Luminária pública de no mínimo 4000 lm e potência 
máxima de 25W para ponta de braço de 25,4mm a 
48,3mm com corpo em alumínio injetado e proteção 
com pintura eletrostática, resistência à impacto IK09. 
Equipado com LEDs de alta potência com vida útil 
mínima estimada em 90.000@L80, dispostos em 
módulos. Temperatura de cor 3000K a 5000K. 
Preparadas para telegestão com tomadas de 7 pinos e 
driver dimerizável Permitindo dimerização do fluxo 
luminoso de 10 a 100% por meio de uma saída analógica 
de 1-10V. Grau de Proteção tanto para bloco óptico 
quanto para alojamento para grupo óptico e 
equipamentos distintos, em um único corpo e ambos 
com grau de proteção IP66. Possui protetor de surto de 
10kV alojado internamente à luminária. Tensão de 
alimentação de 90 a 305V / 60Hz, com fator de potência 
maior ou igual a 0,95. 

und 30 
 R$                 

383,95  
 R$                       

11.518,50  
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03.16
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.02 

Luminária pública de no mínimo 8000 lm e potência 
máxima de 50W para ponta de braço de 25,4mm a 
48,3mm com corpo em alumínio injetado e proteção 
com pintura eletrostática, resistência à impacto IK09. 
Equipado com LEDs de alta potência com vida útil 
mínima estimada em 90.000@L80, dispostos em 
módulos. Temperatura de cor 3000K a 5000K. 
Preparadas para telegestão com tomadas de 7 pinos e 
driver dimerizável Permitindo dimerização do fluxo 
luminoso de 10 a 100% por meio de uma saída analógica 
de 1-10V. Grau de Proteção tanto para bloco óptico 
quanto para alojamento para grupo óptico e 
equipamentos distintos, em um único corpo e ambos 
com grau de proteção IP66. Possui protetor de surto de 
10kV alojado internamente à luminária. Tensão de 
alimentação de 90 a 305V / 60Hz, com fator de potência 
maior ou igual a 0,95. 

und 100 
 R$                 

453,13  
 R$                       

45.313,00  

03.16
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.03 

Luminária pública de no mínimo 16000 lm e potência 
máxima de 100W para ponta de braço de 25,4mm a 
48,3mm com corpo em alumínio injetado e proteção 
com pintura eletrostática, resistência à impacto IK09. 
Equipado com LEDs de alta potência com vida útil 
mínima estimada em 90.000@L80, dispostos em 
módulos. Temperatura de cor 3000K a 5000K. 
Preparadas para telegestão com tomadas de 7 pinos e 
driver dimerizável Permitindo dimerização do fluxo 
luminoso de 10 a 100% por meio de uma saída analógica 
de 1-10V. Grau de Proteção tanto para bloco óptico 
quanto para alojamento para grupo óptico e 
equipamentos distintos, em um único corpo e ambos 
com grau de proteção IP66. Possui protetor de surto de 
10kV alojado internamente à luminária. Tensão de 
alimentação de 90 a 305V / 60Hz, com fator de potência 
maior ou igual a 0,95. 

und 150 
 R$                 

487,46  
 R$                       

73.119,00  

03.16
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.04 

Luminária pública de no mínimo 24000 lm e potência 
máxima de 150W para ponta de braço de 25,4mm a 
48,3mm com corpo em alumínio injetado e proteção 
com pintura eletrostática, resistência à impacto IK09. 
Equipado com LEDs de alta potência com vida útil 
mínima estimada em 90.000@L80, dispostos em 
módulos. Temperatura de cor 3000K a 5000K. 
Preparadas para telegestão com tomadas de 7 pinos e 
driver dimerizável Permitindo dimerização do fluxo 
luminoso de 10 a 100% por meio de uma saída analógica 
de 1-10V. Grau de Proteção tanto para bloco óptico 
quanto para alojamento para grupo óptico e 
equipamentos distintos, em um único corpo e ambos 
com grau de proteção IP66. Possui protetor de surto de 
10kV alojado internamente à luminária. Tensão de 
alimentação de 90 a 305V / 60Hz, com fator de potência 
maior ou igual a 0,95. 

und 150 
 R$                 

648,21  
 R$                       

97.231,50  
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03.16
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.05 

Luminária pública de no mínimo 32000 lm e potência 
máxima de 200W para ponta de braço de 25,4mm a 
48,3mm com corpo em alumínio injetado e proteção 
com pintura eletrostática, resistência à impacto IK09. 
Equipado com LEDs de alta potência com vida útil 
mínima estimada em 90.000@L80, dispostos em 
módulos. Temperatura de cor 3000K a 5000K. 
Preparadas para telegestão com tomadas de 7 pinos e 
driver dimerizável Permitindo dimerização do fluxo 
luminoso de 10 a 100% por meio de uma saída analógica 
de 1-10V. Grau de Proteção tanto para bloco óptico 
quanto para alojamento para grupo óptico e 
equipamentos distintos, em um único corpo e ambos 
com grau de proteção IP66. Possui protetor de surto de 
10kV alojado internamente à luminária. Tensão de 
alimentação de 90 a 305V / 60Hz, com fator de potência 
maior ou igual a 0,95. 

und 500 
 R$                 

766,71  
 R$                     

383.355,00  

03.16
.06 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.06 

Luminária decorativa de no mínimo 7.000 lm e potência 
máxima de 70W para ponta de braço ou topo de poste 
com corpo em alumínio injetado e proteção com pintura 
eletrostática. Difusor em vidro, liso, plano, temperado e 
de elevada resistência mecânica (IK 09). Equipado com 
LEDs de alta potência com vida útil mínima estimada em 
60.000@L80, dispostos em módulos. Temperatura de 
cor 3000K a 5000K. Grau de Proteção IP66. Possui 
protetor de surto de 10kV alojado internamente à 
luminária. Tensão de alimentação de 90 a 305V / 60Hz, 
com fator de potência maior ou igual a 0,95. Garantia 
mínima de 10 anos para todo o conjunto. A potência da 
luminária deverá ser indicada com placa em fundo azul 
(led) e caracteres pretos com altura 65mm e 45mm 
respectivamente. 

und 10 
 R$             

1.569,26  
 R$                       

15.692,60  

03.16
.07 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.07 

Luminária decorativa de no mínimo 10.000 lm e 
potência máxima de 100W para ponta de braço ou topo 
de poste com corpo em alumínio injetado e proteção 
com pintura eletrostática. Difusor em vidro, liso, plano, 
temperado e de elevada resistência mecânica (IK 09). 
Equipado com LEDs de alta potência com vida útil 
mínima estimada em 60.000@L80, dispostos em 
módulos. Temperatura de cor 3000K a 5000K. Grau de 
Proteção IP66. Possui protetor de surto de 10kV alojado 
internamente à luminária. Tensão de alimentação de 90 
a 305V / 60Hz, com fator de potência maior ou igual a 
0,95. Garantia mínima de 10 anos para todo o conjunto. 
A potência da luminária deverá ser indicada com placa 
em fundo azul (led) e caracteres pretos com altura 
65mm e 45mm respectivamente. 

und 10 
 R$             

1.339,70  
 R$                       

13.397,00  

03.16
.08 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.08 

Projetor de 120.000 lm e potência máxima de 1000W 
com corpo em alumínio injetado e proteção com pintura 
eletrostática, de elevada resistência mecânica (IK 09). 
Equipado com LEDs de alta potência com vida útil 
mínima estimada em 100.000@L70, dispostos em 
módulos. Temperatura de cor 3000K, 4000K ou 5000K. 
Grau de Proteção IP67. Módulos integrados com driver, 
suporte ajustável 180º com intervalos de até 10º. Optica 
sim´wetrica de 15º ou 45º. Tensão de alimentação de 
100 a 240V / 60Hz. Garantia mínima de 10 anos para 
todo o conjunto. A potência do projetor deverá ser 

und 10 
 R$             

3.877,02  
 R$                       

38.770,20  
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indicada com placa em fundo azul (led) e caracteres 
pretos com altura 65mm e 45mm respectivamente. 

03.16
.09 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.09 

Projetor de 60.000 lm e potência máxima de 500W com 
corpo em alumínio injetado e proteção com pintura 
eletrostática, de elevada resistência mecânica (IK 09). 
Equipado com LEDs de alta potência com vida útil 
mínima estimada em 100.000@L70, dispostos em 
módulos. Temperatura de cor 3000K, 4000K ou 5000K. 
Grau de Proteção IP67. Módulos integrados com driver, 
suporte ajustável 180º com intervalos de até 10º. Optica 
sim´wetrica de 15º ou 45º. Tensão de alimentação de 
100 a 240V / 60Hz. Garantia mínima de 10 anos para 
todo o conjunto. A potência do projetor deverá ser 
indicada com placa em fundo azul (led) e caracteres 
pretos com altura 65mm e 45mm respectivamente. 

und 28 
 R$             

2.432,54  
 R$                       

68.111,12  

03.16
.10 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.10 

Projetor de 24.000 lm e potência máxima de 200W com 
corpo em alumínio injetado e proteção com pintura 
eletrostática, de elevada resistência mecânica (IK 09). 
Equipado com LEDs de alta potência com vida útil 
mínima estimada em 100.000@L70, dispostos em 
módulos. Temperatura de cor 3000K, 4000K ou 5000K. 
Grau de Proteção IP67. Módulos integrados com driver, 
suporte ajustável 180º com intervalos de até 10º. Optica 
sim´wetrica de 15º ou 45º. Tensão de alimentação de 
100 a 240V / 60Hz. Garantia mínima de 10 anos para 
todo o conjunto. A potência do projetor deverá ser 
indicada com placa em fundo azul (led) e caracteres 
pretos com altura 65mm e 45mm respectivamente. 

und 60 
 R$                 

916,60  
 R$                       

54.996,00  

03.16
.11 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.11 

Fornecimento e instalação permanente de Luminaria led 
VPLL-500-A-C-FR-RGBW-60ºx80º, 25W-DMX, garantia 
do fabricante de 36 meses para materiais.  Inclusive 
derivação da rede da concessionária cabos de 
alimentação e controle, involocro de proteção e todo 
material de fixação. 

und 20 
 R$                 

595,48  
 R$                       

11.909,60  

03.16
.12 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.12 

Fornecimento e instalação permanente de  LUMINARIA 
LED PROJETOR HEIKO-250-50WRGBW-30°-100-250VCA-
IP67-FX-PRATA, garantia do fabricante de 36 meses para 
materiais.  Inclusive derivação da rede da concessionária 
cabos de alimentação e controle, involocro de proteção 
e todo material de fixação. 

und 20 
 R$                 

956,35  
 R$                       

19.127,00  

03.16
.13 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.13 

Fornecimento e instalação permanente de KIT 
INTERFACE CONTROLADOR ARQ, garantia do fabricante 
de 36 meses para materiais.  Inclusive derivação da rede 
da concessionária cabos de alimentação e controle, 
involocro de proteção e todo material de fixação. 

und 9 
 R$             

1.428,31  
 R$                       

12.854,79  

03.16
.14 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.14 

Fornecimento e instalação de Luminária Publica tipo 
“Moranguinho” / Globinho bocal E27 

und 90 
 R$                    

65,92  
 R$                         

5.932,80  

03.16
.15 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.15 

Fornecimento e instalação em arco de luminária tipo 
prato (Parque moscoso) diâmetro de 30cm x 8,6cm, 
bocal E27, inclusive suporte ornamental. 

und 50 
 R$                    

33,91  
 R$                         

1.695,50  

03.16
.16 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.16 

Fornecimento e instalação em arco de luminária tipo 
prato (Parque moscoso) diâmetro de 40cm x 11,5cm, 
bocal E27  

und 25 
 R$                    

27,62  
 R$                            

690,50  

03.16
.17 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.17 

Instalação de luminaria/projetor até 15m de altura, 
inclusive cabos e conectores. 

und 1100 
 R$                    

13,03  
 R$                       

14.333,00  
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03.16
.18 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.19 

Luminaria sobrepor compl., corpo ch. aço pintada 
branca, refletor, aletas parabólicas alum.alta pureza e 
refletância inclusive 2 lâmpadas LED T8 9W temp. de cor 
5000k c/ 60cm - Ref. CS216AL-N - AMES, 663 - LUMAVI 
OU EQUIVALENTE 

und 20 
 R$                    

62,60  
 R$                         

1.252,00  

03.16
.19 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.16.20 

Soquete para lâmpada tubular und 20 
 R$                       

3,17  
 R$                              

63,40  

03.17   LAMPADAS     
 R$                                                    

22.089,10  

03.17
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.17.01 

Fornecimento e instalação de lampada led tubular t8 
bivolt 18/20 w, base g13 

und 45 
 R$                       

9,84  
 R$                            

442,80  

03.17
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.17.02 

Lampada mista 160W / 220V und 90 
 R$                    

16,77  
 R$                         

1.509,30  

03.17
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.17.03 

Fornecimento e instalação de lâmpada 400W de vapor 
sódio / Metálico 3000 a 5000K / colorida (verde, Azul, 
Vermelha)  

und 60 
 R$                    

89,77  
 R$                         

5.386,20  

03.17
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.17.04 

Fornecimento e instalação de lâmpada 1000W de vapor 
sódio / Metálico 3000 a 5000K / colorida (verde, Azul, 
Vermelha)  

und 40 
 R$                 

184,65  
 R$                         

7.386,00  

03.17
.05 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.17.05 

Fornecimento e instalação de lâmpada 2000W de vapor 
sódio / Metálico 3000 a 5000K 

und 20 
 R$                 

368,24  
 R$                         

7.364,80  

03.18   REATORES     
 R$                                                    

16.983,71  

03.18
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.18.01 

Colocacao de reator para lampada de descarga em teto, 
piso ou parede, inclusive interligacao na rede e na 
luminaria e ferragens de fixacao, exclusive fornecimento 
de reator. 

und 80 
 R$                    

22,42  
 R$                         

1.793,60  

03.18
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.18.02 

Fornecimento de reator para lâmpada VSAP/MVM 
400W, com ignitor e capacitor, fator de potência > 0,92, 
pulso de partida de 2,8 a 4,5 KVselo PROCEL/INMETRO 

und 50 
 R$                    

88,02  
 R$                         

4.401,00  

03.18
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.18.03 

Fornecimento e instalação de reator para lâmpada 
VSAP/MVM 1000W, com ignitor e capacitor, fator de 
potência > 0,92, pulso de partida de 2,8 a 4,5 KVselo 
PROCEL/INMETRO 

und 18 
 R$                 

323,67  
 R$                         

5.826,06  

03.18
.04 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.18.04 

Fornecimento e instalação de reator para lâmpada 
VSAP/MVM 2000W, com ignitor e capacitor, fator de 
potência > 0,92, tensão de alimentação 220V / 254 / 
380V, pulso de partida de 2,8 a 4,5 KVselo 
PROCEL/INMETRO 

und 9 
 R$                 

551,45  
 R$                         

4.963,05  

03.19   ATERRAMENTOS E PARA-RAIOS     
 R$                                                      

5.150,20  

03.19
.01 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.19.01 

Terminal aéreo em latão (minicaptor), com conector e 
fixação horizontal 250mm x 10mm, ref. TEL-2024, 
inclusive vedação dos furos com poliuretano ref. TEL 
5905, marca de ref. Termotécnica ou equivalente 

und 26 
 R$                    

63,97  
 R$                         

1.663,22  

03.19
.02 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.19.02 

Conector cabo-haste em bronze natural para 2 cabos 
cobre de 16mm² a 70mm² com grampo "U" e porcas de 
aço galv.Ref:TEL-583 ou similar - fornecimento e 
instalação 

und 26 
 R$                       

4,23  
 R$                            

109,98  

03.19
.03 

SRP-Vitória 
171/2022 - 03.19.03 

Haste de terra tipo COPPERWELD - 5/8" x 2.40m und 25 
 R$                 

135,08  
 R$                         

3.377,00  

TOTAL DO ITEM 03 
 R$                                               

3.517.676,01  

TOTAL GERAL 
 R$                               

7.979.898,93  
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2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O proponente vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de 

Contrato, no prazo de 01 (cinco) dia útil a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

2.2. A execução do objeto ocorrerá em remessa MENSAL. 

2.3. O início da execução dos serviços deverá ocorrer impreterivelmente as 8h00 no dia 08 de 

maio de 2023. 

2.4. O prazo para execução deste contrato fica estimado em no máximo 1 (um) ano, contado da 

data da ordem de serviço, vedadas a prorrogação do respectivo contrato e a recontratação de 

empresa para nova contratação emergencial (Art. 75, Inciso VIII, da Lei 14.133/2021). 

2.5. Especificação dos serviços: 

A manutenção emergencial do sistema de iluminação pública, na parte operacional em campo, são 

divididos em três secções sendo a primeira o gerenciamento e cadastramento do parque de 

iluminação pública que permitirá manutenção ágil, a segunda a correção de falhas previsíveis em 

razão da vida útil do equipamento e das condições que estão instalados que será classificado como 

correção de falhas de causa interna e a terceira são os serviços referente a falhas de causas 

imprevisíveis, sendo estes furtos, vandalismo, acidentes e etc, serão classificadas como recuperação 

de falhas por causas externas. Acrescentamos aos serviços de recuperação de falhas por causas 

externas os atendimentos a eventos, realização de melhorias, atendimento a infraestrutura elétrica 

das áreas públicas do município e intervenções nas redes irregulares e inativas de concessionárias de 

serviço público de telecomunicações.  

2.5.1. GESTÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Os serviços de cadastramento e gestão deverão levantar informações, atualizar o cadastro 

georeferenciado do sistema de iluminação e mantê-lo identificado; avaliar, de acordo com o 

normativo vigente, a qualidade do sistema de iluminação do município; inspecionar o sistema e 

registrar ocorrência de falhas (OF) e; elaborar Solicitações de Serviços (SS) para que se possa 

executar ações corretivas, preventivas e de atendimento a eventos. Estes serviços foram divididos 

em três atividades: 

2.5.1.1. Gestão do parque de iluminação Pública. 

O serviço de gerenciamento deverá estar disponível 7 dias por semana, de 10h as 22h, 

responsável por tratar toda demanda de iluminação do município através do Sistema de 

Gerenciamento da Iluminação Pública especificado no item 2.5.1.2, sendo responsável pelo 

registro de Ocorrência de Falha, seja ela encontrada diretamente pela equipe de inspeção ou 

através de direcionamento de sistema de atendimento ao cidadão do município (SIC156), 

demanda de rede social ou, demanda interna do município, abrir solicitações de serviços 

para reparo de casos de furto e vandalismo levantados pela equipe de recuperação de causas 

internas e, manter atualizada as informações do sistema.  
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Deverá também inspecionar o parque de iluminação pública e o cabeamento de 

concessionárias (através de rondas programadas e rondas direcionadas SIC156, demandas 

internas do município ou demanda de rede social) em busca de lâmpadas apagadas a noite, 

acesas durante o dia, pontos com iluminação deficiente ou cabeamento de concessionárias 

em desconformidade. 

O encarregado pelos serviços de gerenciamento deverá ser habilitado e capacitado para 

análise do faturamento energético, análise de TOI’s, acompanhamento de falhas por furto, 

vandalismo e coordenação dos técnicos de inspeção para tratar todas ocorrências de falhas 

do sistema em tempo real e estar diariamente em contato com a FISCALIZAÇÃO. 

Mensalmente o encarregado de gerenciamento, receberá da CONTRATANTE, o faturamento 

dos custos com energia, concernente ao consumo do ativo de iluminação pública municipal. 

Caberá ao encarregado, em auxílio a CONTRANTE, analisar os referidos custos de acordo com 

o ativo de iluminação referenciado, apontando eventuais irregularidades na cobrança em 

questão para que a CONTRANTE comunique imediatamente a concessionária de energia 

elétrica e emitir relatório mensal dos custos com energia, de acordo com as tarifas aplicadas 

e regulamentadas pela resolução ANEEL em questão. 

O encarregado deverá também analisar eventuais Termos de Ocorrência de Infrações (TOI’s) 

apresentados pela concessionária de energia e emitir relatório técnico de análise do mesmo, 

com o respectivo enquadramento técnico e legal em prazo máximo de 10 (dez) dias a contar 

das informações encaminhadas pela CONTRATANTE. 

A equipe de Gestão também apoiará o desenvolvimento e implantação do SIG-IP. 

2.5.1.2. Fornecimento e Implantação do Sistema de Gerenciamento da Iluminação Pública 

(SIG-IP) 

A empresa contratada também deverá instalar em prazo máximo de 5 dias Sistema de 

Gerenciamento da Iluminação Pública (SIG-IP) conforme descrito abaixo. O sistema 

georeferenciado deverá fornecer arquivos digitais gráficos georeferenciados em pelo menos 

um dos formatos: Shapefile, Geopackage ou Postgre/PostGIS; 

Para implantação do SIG-IP deverá ser composto banco de dados geográfico, compatível com 

SQL Server, utilizando a Base Cartográfica do Município, juntamente com o mosaico de 

imagens aéreas (se houver). Ambos, serão incorporados ao Sistema de Gerenciamento da 

Iluminação Pública (SIGIP) compondo um único sistema integrado, devendo permitir 

fabricantes e fornecedores diferentes. 

Todos os serviços de intervenção em manutenção de iluminação pública, assim como as 

solicitações dos munícipes, deverão ser lançados em sistema informatizado especializado, de 

acesso remoto através de endereço disponibilizado em endereço WEB, onde será capaz o 

acompanhamento em tempo real do andamento da solicitação considerando os protocolos 

do atendimento, como por exemplo, em andamento, atendimento, pendente, cancelado 

e/ou concluído; 
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O sistema informatizado deverá ser capaz de, a partir da geração da ordem de serviço 

específica, qualificá-la e encaminhá-la à equipe de campo mais próxima do ponto da 

solicitação, de forma que otimize a prestação do serviço e minimize as possibilidades de re-

serviços, devendo os veículos da referida equipe de campo, estar equipados com Tablets ou 

Smartphones com dispositivos GPS (Global Positioning System) capaz de identificação da 

localização em tempo real, assim como monitoramento de seu deslocamento; 

O sistema deverá ser capaz, também, da emissão de relatórios de serviço, considerando sua 

amostragem através de dados estatísticos em gráficos, pesquisa por meio do nome da 

localidade objeto da prestação do serviço ou nome do solicitante; 

O sistema através da central de monitoramento, deverá ser capaz de fornecer, por meio do 

canal de comunicação específico, imagem de conclusão do serviço e canal de ouvidoria para 

eventuais reclamações do solicitante; 

O sistema deverá proporcionar a operação das atividades, sem utilização de mecanismos 

manuais, ou seja, sendo tudo automatizado, considerando o ciclo da prestação do serviço de 

intervenção em manutenção de iluminação pública, desde a solicitação especifica de 

intervenção, passando pela emissão da ordem de serviço, distribuição e formatação da rota 

de atendimento, acompanhamento em tempo real da solicitação e localização das equipes 

de campo, apresentação e feedback do status de atendimento da solicitação e por fim 

imagem de conclusão e serviço executado; 

O sistema deverá armazenar todos os históricos de intervenção e solicitação em memória 

para fins de eventuais esclarecimentos ou solicitação pelo órgão de controle e fiscalização 

contratual;  

O sistema deverá o sistema possibilitar o acesso de usuários por nível. 

A critério do município, a qualquer momento, o fornecimento do SIG-IP poderá ser 

interrompido e ser utilizado sistema a ser fornecido pelo município. 

A. Características e Abrangência 

O Sistema de Gerenciamento da Iluminação Pública (SIG-IP) será constituído por um conjunto 

de aplicativos que acessam o Banco de Dados Geográfico Municipal de Iluminação Pública. 

Os aplicativos serão acessíveis por meio de ambiente web a computadores das plataformas 

Apple/Mac e IBM/PC, e sistemas operacionais Microsoft Windows, Apple iOS Android e 

GNU/Linux a qualquer número de usuários sem a necessidade de aquisição de licenças 

adicionais em nenhum caso. 

O banco de dados será mantido por um Sistema Gerenciador de Banco de Dados (SGDB) com 

suporte a representações vetoriais complexas e operações utilizando componente geográfico 

em um servidor plataforma IBM/PC, e não exigirá licenças adicionais de uso ou operação em 

nenhum caso. O fornecimento dos servidores e a infraestrutura necessária para sua 

instalação serão de inteira responsabilidade da empresa contratada. 
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As tabelas relacionais do banco de dados manterão as informações textuais e geográficas em 

um único ambiente, totalmente controlado pelo sistema gerenciador de banco de dados, de 

forma a garantir o completo controle das permissões de acesso, o controle de concorrência 

das operações de consulta e atualização, a recuperação de falhas e os procedimentos de 

gravação de arquivos de segurança. 

Em complemento, o banco disporá de estruturas de acesso espaciais para recuperação 

indexada de elementos, dada sua localização geográfica. 

O Sistema de Gerenciamento da Iluminação Pública (SIG-IP) será implantado a partir das 

informações do Cadastro Técnico de Iluminação Pública permitindo atualizar, manter, 

visualizar, pesquisar, analisar, associar, manipular e imprimir informações gráficas e textuais, 

de forma integrada. 

O sistema deverá permitir ainda a visualização, em segundo plano, de imagens, mosaico de 

imagens ou mapas constituídos por pontos, linhas, polígonos, símbolos e textos, bem como, 

suas respectivas legendas. 

O mecanismo de renderização de mapas utilizará linguagens que permitem a integral 

compatibilidade e operação na maioria das plataformas de navegadores de internet, não 

exigindo em nenhum caso a instalação de quaisquer módulos adicionais, "plugins", "addons" 

ou similares às versões de fábrica desses aplicativos. 

B. Funcionalidades do Sistema de Gerenciamento da Iluminação Pública (Sig-Ip) 

O Sistema de Gerenciamento da Iluminação Pública (SIG-IP) deverá ser composto por um ou 

mais aplicativos que serão executados em rede, na condição de cliente / servidor de banco 

de dados. 

Os aplicativos serão utilizados em modo concorrente e possuirão funções para manutenção 

das tabelas constituintes do Banco de Dados Geográfico, para consulta, gráfica ou por 

atributos, e para visualização integrada de mapas, imagens, e dados alfanuméricos. 

O sistema deverá permitir interoperabilidade com os sistemas de georeferenciamento da 

Prefeitura e, caso a opção seja pela instalação dentro do ambiente tecnológico da Prefeitura, 

este deverá atender as exigências técnicas da Contratada. 

Serão garantidos os mecanismos de concorrência adequados, de forma a permitir a 

atualização concorrente de qualquer dado, inclusive representações gráficas. A garantia de 

concorrência não se aplica às funções de importação de bases geográficas, as quais serão 

executadas em lotes, bloqueando o acesso às demais transações. 

O Sistema de Gerenciamento da Iluminação Pública (SIG-IP) é controlado por um sistema de 

controle de acesso baseado em senhas, que controla o acesso às informações por níveis de 

permissão. Todas as transações que impliquem em alteração na base de dados serão 

registradas em um arquivo histórico que explicite o usuário, data, hora e valor anterior do 

campo alterado. 
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O sistema permite um número de acessos ilimitado. Não sendo necessário a aquisição de 

módulos adicionais para sua operação completa. 

O sistema permite a integração de plataformas e tecnologias, tendo por objetivo controlar e 

gerenciar todas as atividades relativas ao funcionamento da iluminação pública, 

constituindo-se como uma ferramenta de gestão de iluminação pública, propiciando uma 

visão geral e controle do gestor para tomada de decisões, contendo funcionalidades, como a 

emissão de ordens de serviço para as equipes de manutenção, interação com o atendimento 

telefônico e com portal de acesso à internet além da emissão de relatórios de desempenho 

que vierem a ser requeridos. 

Todos os Módulos deverão utilizar a mesma Base de Dados Corporativa, a fim de manter a 

integridade e consistência, e se tornar um repositório único de dados, considerando que o 

Município já possui um Banco de Dados de Informações Georreferenciadas – BDGIS. 

C. Componentes do Sistema de Gestão: 

Módulo de Cadastramento constituir-se-á por aplicativos básicos do sistema relacionados ao 

cadastramento dos pontos de iluminação com seu detalhamento. O planejamento da forma 

e tipo de cadastramento vai determinar a abrangência do sistema e será a base para a 

obtenção de todas as informações relativas ao inventário de IP do Município. Permitirá a 

gestão de cadastradores que irão interagir com aplicação genérica para dispositivos móveis 

do tipo Tablet ou Smartphone, que deverá permitir a coleta de informações em campo que 

poderão ser integradas ao banco de dados de pontos de iluminação. Deverá garantir também 

a gestão e distribuição de fluxo de trabalho relacionado ao levantamento de dados pelos 

cadastradores de campo utilizadores de dispositivos móveis, possibilitando a atribuição e 

visualização de mapa com múltiplas tarefas e cadastradores. Inclui ferramentas para 

auditoria de todos os dados levantados em campo, através suporte a workflow com 

múltiplos estados, edição, retorno de tarefas e comunicação com os cadastradores.  

Aplicação móvel para cadastramento de pontos de iluminação permitindo a utilização dos 

recursos de GPS do equipamento para identificação do IP mais próximo da posição em que se 

encontra, além de posicionamento manual. Oferecerá suporte ao cadastramento de todas as 

características de pontos de iluminação e seus componentes, e suporte a múltiplos e 

distintos pontos luminosos, inclusão de novos pontos luminosos e múltiplos registros 

fotográficos. Os dispositivos móveis deverão ser operados integralmente off-line, 

dispensando a cobertura de rede de dados, exigindo a sincronização de dados apenas na 

saída e chegada às bases operacionais. 

Indicadores gerenciais deverão permitir ao administrador acesso rápido a informações em 

tempo real, calculando os índices de desempenho relatados no item 6, garantindo o subsídio 

de informações em tempo real para a tomada de decisão e realização das medições. 

Indicadores de disponibilidade permitirão a rápida visualização do status do parque de 

iluminação, considerando falhas relatadas, comprovadas, e aguardando aprovação de SS pelo 
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município. Deverá permitir também integração com GPS das equipes de manutenção 

podendo localizar em tempo real a posição de cada uma. 

Indicadores de ocorrências permitirão o acompanhamento em tempo real das ocorrências 

registradas por munícipes ou demandadas pela equipe técnica do município e atuação das 

equipes, permitindo a visualização de novas ocorrências, ocorrências em andamento, 

ocorrências registradas por origem (atendimento telefônico, portal público ou demanda 

interna), ocorrências registradas e concluídas em média por dia, semana, ou mês, rápida 

visualização de atrasos. 

Indicadores do parque de iluminação permitem a visualização da potência total, consumo 

diário e estimativa do consumo mensal considerando todos os pontos de iluminação e 

pontos luminosos e seus componentes.  

Módulo de Atendimento permitirá o registro de novas ocorrências pela equipe de 

atendimento telefônico municipal e acompanhamento de ocorrências registradas pelos 

munícipes, incluindo indicadores em tempo real de abertura média de ocorrências por dia, 

semana, mês e ano para medição de qualidade e eficácia do trabalho da equipe de 

atendimento bem como relatórios detalhados de abertura e solução de ocorrências por data, 

bairros, e prazo de execução, além de outros indicadores estatísticos. Incluirá módulo de 

notificação de munícipes para abertura de ocorrência para comunicação de previsão de 

conserto, além de mudanças de estados, incluindo notificações para solicitações de reparo, 

pedidos de melhoria e casos de solicitações de reparos para pontos contidos dentro de 

condomínios privados. Adicionalmente, deverá ser possível suspender ocorrências que não 

possam ser executadas no momento por conta de qualquer impossibilidade técnica, sendo 

que o munícipe deverá ser avisado sobre motivo da suspensão e nova previsão para 

conserto. Módulo deverá também oferecer suporte a abertura de ocorrências espacializadas 

ou não, permitindo neste caso tratamento diferenciado para ambos os casos. Para correta 

operação deverá ser possível também o controle, diferenciação e ordenação de prioridades 

de acordo com o tempo disponível para a solução de ocorrência, considerando parâmetros 

diferentes e editáveis em áreas de configuração para ocorrências padrão e emergenciais, 

incluindo suporte cálculo de dias úteis e considerando feriados nacionais e municipais. 

Módulo de Manutenção deverá ser responsável pelo pronto atendimento às solicitações, 

gestão das equipes e controle e distribuição da carga de trabalho. Alocadas as ordens de 

serviço a uma determinada equipe de campo, as informações deverão ser disponibilizadas 

para o dispositivo móvel correspondente, e os materiais necessários para a solução das 

ocorrências deverão ser identificados, considerando o tipo das ocorrências e os 

componentes específicos de cada ponto. Adicionalmente, como possibilidade alternativa, 

deverá ser possível a impressão de ocorrências por equipe de manutenção incluindo dados 

de componentes e mapas de localização. 

Aplicação móvel para manutenção de pontos de iluminação deverá utilizar dispositivos 

móveis com capacidade para coleta de informações, obtenção de registros fotográficos caso 
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necessário e determinação de coordenadas utilizando GPS ou manual. Os dispositivos móveis 

deverão operar offline, dispensando a cobertura integral de rede de dados, exigindo a 

sincronização de dados apenas na saída e chegada às bases operacionais. Os dispositivos 

deverão permitir a interação com mapas e imagens do Município, e a obtenção de 

coordenadas, utilizando os mapas disponibilizados. As Ordens de Serviço deverão ser 

alocadas por equipe, e disponibilizadas nos dispositivos móveis, com a localização das 

intervenções indicadas no mapa, classificada por cores para ocorrências pendentes ou 

concluídas. Deverá também oferecer suporte à ordenação por proximidade de ordens de 

serviço, garantindo a rota mais otimizada para as equipes de campo, além da troca de 

componentes para a manutenção continuada da base municipal de iluminação pública. 

Módulo de Navegação do Parque de Iluminação deverá permitir a visualização de todos os 

pontos de iluminação em conjunto com a cartografia digital municipal, permitindo zoom 

pontual e por área, ativação e desativação de camadas de informação, visualização de pontos 

por cor de acordo com tipo de lâmpada e tamanhos diferentes considerando a potência do 

conjunto. Deverá permitir também filtro por todos os dados tabulares de ponto de 

iluminação e seus componentes, como identificação do ponto, endereço, bairro, quantidade 

de pontos luminosos, tipo de lâmpada, tipo de relé, tipo de refrator, potência de lâmpada, 

tipo de braço, tipo de poste, etc. Adicionalmente, deverá permitir a visualização de cada 

ponto de iluminação caso selecionado, incluindo visualização de todas as informações 

tabulares do ponto de iluminação e dos pontos luminosos, informações sobre o relé e o 

poste, histórico de alterações, histórico de ocorrências, registros fotográficos e visualização 

em plataformas Google Maps e Google Street View. 

Módulo de Portal de Internet deverá ser um portal de acesso público onde serão 

apresentados mapas de localização de IPs permitindo ao usuário a localização de um IP 

geograficamente utilizando a cartografia digital municipal, por identificação ou por endereço 

informado manualmente, permitindo aos munícipes o registro de solicitações com referência 

ao ponto de iluminação. Permitirá que o usuário inicie um Chat Online com um operador do 

sistema do Município para tirar dúvidas e fazer  solicitações. Adicionalmente, funcionalidades 

no portal deverão permitir também o simples acompanhamento de status e previsão de 

solução da ocorrência utilizando número de protocolo recebido no momento do registro da 

ocorrência. 

Módulo de Projeto permitirá a gestão de múltiplos projetos de iluminação e concessionárias 

do município, armazenando posicionamento de cada ponto com identificação em cartografia 

municipal, permitindo múltiplos pontos e todos os seus atributos físicos, como braço, 

luminária, lâmpada, concessionárias, etc. Será calculado automaticamente dados 

fotométricos e de consumo geral do projeto, além de cálculo individualizado de cada ponto 

de iluminação. Suporte a demais dados incluídos pelos técnicos municipais, bem como a 

atualização automática de informações de projeto ao alterar quaisquer características de 

pontos de iluminação. Suporte a impressão de projetos com dados sintéticos e detalhados 

sobre cada ponto luminoso. 
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Módulo para Relatórios Gerenciais do parque de iluminação, sendo possível avaliar todas as 

características técnicas relevantes relativas a consumo geral e individualizado, além de 

distribuição de componentes do parque de iluminação por tipo e características, sendo 

possível através deste módulo o agrupamento por unidade consumidora (UC) para avaliação 

do consumo mensal de energia elétrica a ser faturado pela distribuidora. Deverá ser possível 

a visualização de gráficos considerando a distribuição de tipos e modelos de lâmpada por 

quantidade e por potência. 

Ferramenta para exportação permite a geração de mapas sobre todas as estruturas 

geográficas e vetoriais disponíveis no mapa, como distritos, setores, zoneamentos, 

loteamentos, quadras e logradouros, além de pontos de iluminação, relés e pontos 

importados do cadastro da distribuidora no formato SHP (SHAPEFILE) da ArcGIS ESRI 

Corporation, incluindo dados geográficos, vetoriais e tabulares.  

Módulo de Auditoria garante a visualização em tempo real de todas as interações com o 

banco de dados geográfico e tabular, permitindo a visualização de eventos e usuários 

envolvidos. 

Módulo de Configuração permite a parametrização de todas as informações customizáveis 

no sistema de gestão de iluminação pública, como edição de textos, labels, cores e template 

gráfico, logomarca e barra de navegação, mensagens para usuários e cadastradores em 

dispositivos móveis, informações de emails disparados aos munícipes em ocorrências de 

reparo, melhoria, reparos em condomínios e suspensão, itens de menu, chaves liga/desligada 

para diversas funcionalidades, formulários, informações do portal público, mensagens de 

consistência, interação com chat, configurações para compras de equipamentos, tamanhos, 

posicionamentos e coordenadas de mapas, todos os parâmetros configuráveis nas aplicações 

móveis, ações e eventos a serem logados, etc. 

Módulo de permissões permite a gestão granular de permissões, além de gerenciamento de 

seu relacionamento individualizado com usuários. 

D. Licenciamento do Sistema 

O software de gestão deverá ser licenciado para uso do Município de Vitória por tempo 

indeterminado. 

A Prefeitura deverá ter acesso irrestrito a toda base de dados enquanto durar o contrato; 

A Contratada deverá manter backup diário de toda a base de dados em site distinto do de 

produção; 

A Contratada deverá disponibilizar cópia integral da base de dados do sistema, para a 

Prefeitura, com periodicidade máxima mensal, para fins de planejamento e auditoria.  

E. Treinamento e Capacitação da Equipe de Operadores 

O treinamento e a capacitação deverão ser conduzidos no nível operacional e gerencial, 

conforme indicado a seguir: 
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Uso do Sistema de Atendimento ao Contribuinte, com duração de até 08 horas, dirigido aos 

técnicos que farão uso dos aplicativos no registro de ocorrências, complementando o 

treinamento, limitado a 08 técnicos.  

Uso do Sistema de Gerenciamento da Iluminação Pública (SIG-IP), com duração de até 16 

horas, dirigido aos técnicos responsáveis pela manutenção da base de dados, limitado a 10 

técnicos; 

Caso o sistema seja instalado dentro da infraestrutura de tecnologia da PMV, será necessário 

treinamento referente a administração do ambiente, que deve abranger a instalação, 

atualização e demais requisitos de manutenção do ambiente. Este treinamento deve ser no 

mínimo para 6 participantes da SUBTI com todas as despesas inclusas, por conta da 

Contratada. 

F. Operação Assistida e Suporte Técnico 

O Suporte Técnico, poderá ser presencial ou remoto, de acordo com definição do 

CONTRATANTE durante toda vigência do contrato e, para priorizar a validação dos dados e 

disponibilizar mecanismos eventualmente necessários através de customizações do Sistema, 

para uso eficiente do Sistema de Gerenciamento da Iluminação Pública (SIG-IP) e suas 

respectivas informações. 

2.5.1.3. Cadastramento do parque de iluminação pública. 

Para a realização do cadastramento informatizado de toda infraestrutura elétrica das áreas 

públicas pertencentes ao município de Vitória, tomar-se-á, como parâmetros fundamentais 

do cadastro, a numeração e a caracterização da estrutura no endereço onde o mesmo está 

instalado. 

A identificação do ponto (numeração) consiste na definição de um número sequencial, com 

cinco algarismos, que identifique cada ponto existente. 

A caracterização da estrutura contempla os dados técnicos dos equipamentos que o 

compõem, com as seguintes informações mínimas: 

a) Número do ponto; 
b) Nome do Logradouro; 
c) Bairro; 
d) Ponto de referência; 
e) Registro fotográfico; 
f) Coordenadas geográficas; 
g) Tipo de tarifa; 
h) Tipo de atendimento (Escada, Caminhão Pequeno, Caminhão 17m) 
i) Características do Poste; 
j) Características do(s) braço(s); 
k) Número de luminárias; 
l) Tipo da luminária(s); 
m) Características do relé; 
n) Lâmpada(s) (tipo e potência); 
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o) Características do reator associado; 
p) Características dos acessórios do ponto luminoso; 
q) Infraestrutura das concessionárias presentes; 
 

Este cadastramento deverá ser efetuado através de equipamento eletrônico portátil, que 

permita estabelecer coordenadas geográficas, onde seja possível efetuar o cadastramento 

das características de cada estrutura, com uso de software que permita a transferência das 

informações para a base de dados do Sistema empregado. 

As informações deverão ser associadas aos logradouros, vinculando e agrupando o cadastro 

das estruturas, de acordo com setores da cidade e coordenadas georeferenciadas e mapas. 

O serviço de cadastramento deverá atender a todo o parque em período máximo de 120 

dias. Após o atendimento a todo parque o serviço de cadastramento permanecerá ativo 

continuamente. Quando qualquer intervenção implicar em alterações dos dados que 

comporão o cadastro, a CONTRATADA deverá atualizar, imediatamente, a base de dados do 

sistema. 

Toda execução de serviço deverá ser documentada, através de “as-built” e, no cadastro 

georeferenciado do município vinculado ao número do ponto deve-se conter a data dos 

serviços, as alterações realizadas, registro fotográfico, patrimônios substituídos e impacto no 

consumo de energia do ponto, possibilitando ao município controle do patrimônio, da fatura 

de energia elétrica e do cadastro municipal.  

2.5.1.4. Identificação dos pontos de iluminação pública 

A empresa CONTRATADA deverá efetuar a numeração da estrutura, com fornecimento e 

implantação de placa numerada de identificação em cada local / poste, base ou parede, onde 

estejam instalados os equipamentos. 

A placa de identificação deverá ser em ACM com as dimensões: altura 6,5 cm, comprimento 

28,5 cm e espessura de 3 mm. Os dígitos da numeração com 4,5 cm de altura e largura de 3 

cm. A placa devera possuir 6 furos para permitir a fixação. 

A numeração deverá ser impressa em película refletiva grau diamante cúbico adesiva com 

garantia de durabilidade superior a 10 (dez) anos. A sua fixação deverá ser com arame 

galvanizado a fogo de 14 (2,10 mm) AWG, com no mínimo duas voltas. 

2.5.2. RECUPERAÇÃO DE FALHA DE CAUSA INTERNA 

O objetivo das recuperações de falhas de causa interna é corrigir falhas ocasionadas por desgaste 

natural ou problemas operacionais internos ao sistema de iluminação pública. Tendo em vista a 

previsibilidade destes serviços em razão da vida útil dos equipamentos e das condições em que estão 

instalados, e, objetivando um maior zelo da CONTRATADA com o sistema, optamos em remunerar 

através de um valor fixo por UIP do sistema a ser mantida pela CONTRATADA multiplicada por uma 

métrica de desempenho conforme apresentado no item 6. Desta forma pretendemos reduzir o 

tempo de atendimento e melhorar a qualidade do serviço.  
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Estão inclusos nesta remuneração, todos os custos necessários para manter todos os pontos do 

município, independente do seu estado de conservação, em funcionamento, a não ser que seja 

constatada pela fiscalização, falha de origem externa.  

Os seguintes materiais são de responsabilidade da empresa e devem ser substituídos ou reparados 

em caso de falhas de causas internas: 

● Luminárias; 

● Projetores; 

● Lâmpadas; 

● Módulos óticos de luminárias LED; 

● Driver de luminárias LED; 

● Elemento de vedação; 

● Conjuntos de reator, ignitor e capacitor;  

● Tomada para relés; 

● Relés fotoeletrônicos; 

● Relés fotoeletrônicos temporizados; 

● Cabos; 

● Chaves magnéticas; 

● Disjuntores; 

● Contactores; 

● Quadros de medição e comando; 

● Braços e; 

● Cintas. 

 

A CONTRATADA deverá manter estoque mínimo de cada elemento de 3% do total existente, 

instalado no parque, podendo ser inspecionado semanalmente pela FISCALIZAÇÃO. 

Este serviço deverá estar disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, inclusive feriados, para 

atendimento às ocorrências de falhas (OF), que poderão ser demandadas por: 

- Solicitações feitas pelo sistema de gerenciamento da iluminação pública; 

- Solicitações feitas pela fiscalização do contrato; 

A partir do recebimento de uma Ocorrência de Falha (OF) ou a detecção de uma falha por parte da 

equipe da contratada, a equipe deve se dirigir ao local relatado ou detectado, afastar risco aos 

munícipes, registrar foto, levantar a causa da mesma, e, se tratando de uma falha de causas internas, 

executar a recuperação de acordo com os prazos definidos no item 4 e registrar novamente com foto 

a recuperação executada. 

Caso a falha seja de origem externa (vandalismo, furto ou acidentes) a CONTRATADA para 

recuperação de falhas de causa interna deverá abrir uma Solicitação de Serviço (SS) contendo 

relatório técnico especificando os quantitativos de materiais e serviços e os prazos necessários a 

recuperação da mesma, registrar boletim de ocorrência e submeter a SS à aceitação e aprovação da 
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CONTRATANTE para realização do serviço. Apenas neste momento interrompe-se o prazo de 

atendimento estipulado no item 4. 

Em se tratando de produto em garantia do fabricante, a contratada deverá substituir o produto por 

outro similar, que esta deverá adquirir e possuir em estoque para realização dos serviços, 

encaminhar o produto defeituoso ao fabricante para reparo ou substituição, e, quando do retorno do 

produto reinstalá-lo no ponto original. Todos os custos referentes a esta operação estão inclusos na 

remuneração do ponto prevista para correção de falhas de causas internas e não será permitido a 

CONTRATADA qualquer remuneração para esta atividade além da já realizada para manutenção do 

ponto. 

Produtos em garantia de serviço (menos de um ano de instalação) deverão ser mantidos por inteira 

responsabilidade da instaladora, não compondo a medição deste contrato. 

Caso seja detectado falha no fornecimento de energia elétrica, a CONTRATADA deverá acionar a 

concessionária de distribuição de energia local, registrando na OS a referência elétrica e o protocolo 

de acionamento da mesma, se houver.  

2.5.3. RECUPERAÇÃO DE FALHAS DE CAUSAS EXTERNAS, ATENDIMENTO A EVENTOS E 

MELHORIAS. 

A recuperação de falha de causa externa se inicia na aprovação, pela CONTRATANTE, da SS 

(Solicitação de Serviço), ou lançamento de uma pela contratante. 

A CONTRATANTE poderá solicitar alterações no quantitativo de materiais e serviços levantados pela 

CONTRATADA, inclusive, para permitir a utilização de materiais existentes em estoque. A utilização 

desses materiais não implicará em ônus de limpeza e montagem para a CONTRATANTE. No momento 

da aprovação da SS a CONTRATANTE estabelecerá o prazo para atendimento pela CONTRATADA.  

O atendimento a eventos e melhorias serão planejadas pelo poder público e solicitadas através de 

requisição de SS, cabendo a CONTRATADA, em prazo máximo de 24 horas, a elaboração de 

orçamento, com base nos serviços e preços previstos no item 3 da planilha orçamentária, e 

apresentá-lo para aprovação do CONTRATANTE.  

Também estão previstos, intervenções nas infraestruturas de telecomunicações como retirada e 

recolhimento de dutos e cabos irregulares no município de Vitória e atendimento a infraestrutura de 

fornecimento de energia elétrica a ambulantes em feiras definidas pelo município como construção e 

manutenção de dutos e agrupamento de medidores. Estes serviços serão demandados através de 

SSs. 

A execução dos serviços deverá ocorrer em prazo definido pela CONTRATANTE para isso, é 

recomendado que a CONTRATADA mantenha em estoque pelo menos 10% do quantitativo 

contratado para pronto atendimento das solicitações.  

As requisições de aprovação de Solicitações de Serviços deverão ser emitidas em meio eletrônico, a 

ser especificado pelo município e a apresentação da mesma deverá ser feita através do sistema de 

gerenciamento implantado.  
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O pagamento destes serviços só ocorrerá mediante a existência de SS concluída pela CONTRATADA, 

documentada com Boletim de Ocorrência e foto dos serviços realizados, conforme o caso, e atestada 

pela FISCALIZAÇÃO, sendo estes documentos parte do processo de pagamento. Os serviços 

executados e valores praticados serão os presentes no item 3 da Planilha Orçamentária proposta, 

aplicando-se o fator de desempenho especificado no item 6. 

2.5.3.1. Aquisição de Materiais.  

A aquisição de qualquer material a ser empregado no parque de iluminação pública poderá 

passar, a critério da fiscalização, por testes em laboratórios próprios do município ou 

acreditados pelo Inmetro, inspeções no processo de fabricação/montagem em fábrica e, 

ensaios. Todos procedimentos deverão ser acompanhados pela gestão/fiscalização do 

contrato, ficando a critério destes quais procedimentos necessários e ficando a cargo da 

contratada todos os custos necessários. Antes da introdução de qualquer elemento novo no 

parque a gestão/fiscalização do contrato terão que autorizar os produtos. 

2.5.3.2. Devolução do material  

Todo material retirado do sistema de iluminação pública, com exceção dos materiais 

perigosos ou não inertes, deve ser entregue devidamente limpos, embalados, identificados e 

documentados em local e prazo a ser especificado pela CONTRATANTE. 

Os materiais perigosos ou não inertes, como lâmpadas de descarga, oriundos do parque de 

iluminação deverão ser corretamente acondicionados e transportados e ter destinação final 

ou disposição final adequada, devendo os comprovantes ser entregues ao município, 

compondo o processo de medição.   

2.5.3.3. Garantias.  

A empresa contratada deverá dar garantia dos serviços prestados pelo período de 1 (um) ano 

após o aceite pela fiscalização para serviços e materiais novos. Durante este período a 

empresa será responsável pela manutenção devendo atender a qualquer chamado do 

município num prazo máximo de 48 horas, sendo a única responsável pela manutenção das 

unidades instaladas. Pontos inteiramente cobertos por garantia de serviço, não serão 

inclusos na medição de recuperação de falhas de causas internas. 

Postes, braços, suportes e luminárias deverão ser fornecidos com garantia mínima do 

fabricante de 6 (seis) anos.  

A CONTRATADA, também será a responsável pela garantia de todos os equipamentos 

instalados no sistema, isto é, os equipamentos instalados por qualquer contratada, em 

qualquer tempo, desde que ainda esteja dentro do prazo de garantia do fabricante. Caso seja 

necessário o acionamento da garantia, este deverá ser feita pela CONTRATADA sem repasse 

de nenhum custo ao CONTRATANTE, pois esta despesa deverá estar prevista pela contratada 

no valor da recuperação por falha de causa interna.    

2.6. PRIORIDADE DE ATENDIMENTO. 
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Caberá à empresa realizar a manutenção adequada do sistema de iluminação pública, realizando o 

atendimento das falhas identificadas conforme a necessidade específica de cada uma: 

a) PRIORIDADE ALTÍSSIMA (Atuação em até 2 horas): Aplica-se as falhas que coloquem em risco 

a integridade dos transeuntes (risco de choque elétrico ou queda de materiais); 

b) PRIORIDADE ALTA (atuação em até 12 horas): Aplica-se no atendimento a falhas em duas ou 

mais UIP instaladas em sequência em vias arteriais do município e a atendimento a eventos não 

programados, mas autorizados pelo poder público;  

c) PRIORIDADE MÉDIA (atuação em até 24 horas): Aplica-se no atendimento a falhas isoladas 

em pontos de iluminação em vias arteriais do município ou em falhas sequenciais em pontos de 

iluminação em vias coletoras, locais, Escadaria, Esportiva, Ornamental ou Decorativa e a 

atendimento a eventos programados; 

d) PRIORIDADE BAIXA (atuação em até 48 horas): Aplica-se no atendimento a falhas isoladas em 

pontos de iluminação das demais vias, Escadaria, Esportiva, Ornamental e Decorativa; 

e) PROGRAMADA: Aplica-se no atendimento a falhas em pontos de iluminação de difícil acesso 

a ser definido pela CONTRATANTE. 

Sempre que a CONTRATADA não conseguir atender cumprindo os prazos definidos acima será 

necessário apresentar a CONTRATANTE justificativa fundamentada do motivo que ensejou o 

descumprimento do prazo.  

O não fechamento das falhas dentro dos prazos previstos no contrato e sem justificativa plausíveis, 

devem computar o fator de desempenho definido no item 6.  

2.7. INFRAESTRUTURA DE ATENDIMENTO 

A contratada deverá contar com canteiro de obras, a uma distância máxima de 30km das divisas do 

município, com capacidade para guarda dos veículos quando não estiverem em uso, vestiário 

adequado ao quantitativo de funcionários e almoxarifado para guarda de materiais. 

As equipes de atendimento foram divididas conforme os serviços especificados e para atingirmos as 

metas estabelecidas por este projeto básico a contratada deverá ter a disposição do contrato e em 

contato permanente com a contratante um encarregado para cada uma das atividades (ocorrências 

de causas internas e ocorrências de causas externas, melhorias e eventos) além de um terceiro 

encarregado para tratar do cadastramento e de assuntos administrativos. Estes três encarregados 

terão reuniões periódicas, na sede da contratante, para junto com a fiscalização do contrato e do 

gestor avaliarem as atividades que estão sendo desenvolvidas. 

No primeiro dia útil de cada mês a CONTRATADA deverá encaminhar a fiscalização, sob pena de 

multa compensatória prevista, a relação de todos os funcionários que estarão atuando durante o 

mês, nas equipes, a disposição da CONTRATANTE. Caso ocorra alguma alteração durante o mês em 

curso, a contratada deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE o ocorrido. 

No início de cada turno de trabalho, também sob pena de multa compensatória prevista, a 

CONTRATADA comunicará ao CONTRATANTE onde cada equipe estará atuando. 
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2.7.1. GESTÃO E CADASTRAMENTO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

A equipe de gestão deverá trabalhar através de software de gestão de sistemas de iluminação 

pública conforme especificado no item 2.5.1.2 composta por no mínimo 2 (dois) atendentes 

trabalhando em regime de escala 12/36 estando disponíveis das 10h às 22h, 7 dias por semana. 

Deverá possuir equipe de inspeção composta por no mínimo 4 (quatro) técnicos de campo providos 

de meio de locomoção para que possa atender a todos os logradouros do município de Vitória, 

inclusive becos e escadarias trabalhando em regime de escala 12/36 estando duas disponíveis 

diariamente das 10h às 22h, 7 dias por semana e, um Engenheiro Eletricista, que deverá se reunir 

diariamente com a CONTRATANTE, disponível no horário de 13h às 22h de segunda a sexta,  

responsável pela análise do faturamento energético, análise dos TOI’s, e acompanhamento de falhas 

por furto, vandalismo e coordenação dos técnicos de campo. Esta equipe deverá tratar todas 

ocorrências de falhas do sistema em tempo real. 

A equipe de cadastramento deverá estar equipada com software específico para atender aos 

requisitos do item 2.5.1.3, meio de locomoção e escada para que possa atender a todos os 

logradouros do município de Vitória, inclusive becos e escadarias, será composta inicialmente com 6 

(seis) técnicos de campo para realizar novo cadastro do parque de iluminação e uso dos postes do 

município, posterior ao término do cadastro de todo o sistema, a CONTRATADA deverá dispor de 

equipe de cadastramento sob demanda. 

2.7.2. RECUPERAÇÃO DE FALHA DE CAUSA INTERNA 

A equipe de recuperação de falhas de causas internas terá sua composição dimensionada pela 

CONTRATADA, para atender 24h por dia, 7 dias por semana, de acordo com a demanda de serviço do 

município, com capacidade para atender: 

● Pontos de iluminação em vias pertencentes ao Sistema de Iluminação Pública com altura de 

até 30 m;  

● Pontos de iluminação pertencentes ao Sistema de Iluminação Pública em areia de praia ou 

campos de futebol de difícil acesso, com equipamentos especiais (plataforma elevatória) apropriado 

ao tipo de solo e com altura de até 20 m;  

● Pontos de iluminação viária em escadarias, becos e vielas, sem acesso e altura até 6 m; 

● Pontos de iluminação pertencentes ao Sistema de Iluminação Pública em vias públicas, 

instalados em postes da concessionária, próximos a rede de baixa ou media tensão até 35 kV; 

● Pontos de iluminação decorativa em fachadas / cobertura de edificações de interesse de 

preservação histórica / ambiental ou não. 

A dificuldade de acesso ao ponto por falta de equipamento apropriado não justifica a não correção 

da falha.  

Será exigido em diligência, para assinatura do contrato, apresentação de equipamentos e equipes 

mínimas para atendimento de correção de falhas de causas internas, que deverão ser mantidas 

durante todo contrato, sendo elas: 
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● Quatro equipes, compostas por motorista e eletricista, trabalhando em regime de escala 

12/36 em dias intercalados, em horários de 10h as 22h e outra de 18h as 06h da manhã em 

caminhão com cesto aéreo com capacidade de alcance mínimo de 10m; 

● Duas equipes, compostas por motorista-operador, ajudante e eletricista, em caminhões com 

cesto aéreo de capacidade de alcance mínimo de 17m, trabalhando em dias úteis, em horário de 13h 

as 22h; 

● Duas equipes, composta por dois ajudantes e um eletricista, em carros pequenos, 

trabalhando de 7h as 17h equipados com escada com a finalidade de atender aos pontos em 

escadarias, becos e vielas. 

A empresa deve prever ainda, equipamento adequado para manutenção da iluminação dos 

equipamentos de iluminação da Orla do município, instalados sobre a areia e em campos e quadras 

sem acesso com caminhões convencionais. 

2.7.3. RECUPERAÇÃO DE FALHAS DE CAUSAS EXTERNAS, ATENDIMENTO A EVENTOS E 

MELHORIAS. 

Será exigido em diligência, para assinatura do contrato, apresentação de equipamentos e equipes 

mínimas para atendimento correção de falhas de causas externas, atendimento a eventos e 

melhorias, que deverão ser mantidas durante todo contrato, sendo elas: 

● Duas equipes, compostas por ajudante e eletricista, trabalhando em regime de escala 12/36 

em dias intercalados, em horários de 7h as 19h em veículo pequeno; 

● Duas equipes, compostas por motorista-operador, ajudante e eletricista, em caminhões com 

cesto aéreo de capacidade de alcance mínimo de 17m, trabalhando em dias úteis, em horário de 7h 

as 17h; 

● Duas equipes, compostas por motorista-operador e eletricista, em caminhões com cesto 

aéreo de capacidade de alcance mínimo de 17m, trabalhando em dias úteis, em horário de 7h as 17h; 

A redução do quantitativo mínimo de equipamentos e equipes só poderá acontecer devido a 

inexistência de saldo contratual ou empenho para realização de serviços, que deverá ser comunicado 

a CONTRATADA com 30 dias de antecedência. 
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